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Sobnópde ⑩
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ne 2025.03.17.002

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00007.20250224/0002-20

Data da sessão pública: 27 de maio de 2025
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento:Menor Preço por Item
Modo de disputa:Aberto e fechado
Lin k: co m p ras. m2 atecnologia .com . br

1. DO OBJETO

RefeaA--:-ic taça.o será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo
seu interesse. ulEanQO-se ao licitante a participação em quantos Item forem de

2-DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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3- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.7. Não poderão disputar esta licitação

Rua Dr Queiroz Limo. 33ü - Centro - Salnnópole
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateralou por afinidade. até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Le
nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre sí;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio:

ando nessa condiçãoções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSClp,

grupo económico. e aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

CEP 83ó2a-aOOJCnPJ 07.733 ?5õ/pool www sclloi)opole ce gov br



233

HABUTAÇÃ0 SENSAÇÃO DA PROPOSTA E 00S DOCUMENTOS DE

4.1. Na presente lices 213de julgameethabilitação sucederá as fases de apresentação

deficiência - ----pre. as exigências de reserva de cargos para pessoa com
.213 de 1991 Oliltaao aa Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ng

li g ss'sn..='uÊ'::«in ::'ms:E,;'En..!Es:rR.!#'l.f= u':?

nao'' impedirá o

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará Q licitante
às sanções previstas na Lei ng 14.133. de 2021, e neste Edital.

Rua Dr Queiioz Limo. 33a entra - SaLonópole - CE
CEP 636?G 000 ICNPJ: D7.733 256/0001 57 lwww solonopala.ce gav br



234

4.12. O licltante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
oqueio de acesso sa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato

'')

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.]..rO il:otante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

5.1.3. Fabricante, quando cabíVel;

do Termo'4eDescrlçaoa:o objeto, contendo as informações similares à especificação

r o recolhimento de tributos em
a que corresponde à média dos

iÊ..l=R'=!U'Un '2: nEl!;b.h.Ulg:'..E=g:i.= .!''1111111;.,g:
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4.9:. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumpri.mento.das regras supramencionados pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Conta; e.
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para. a .adoç.ão das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termas do incisa IX do art. 71 da Constituição Federal. ou condenação dos agentes
públ,ecos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 'dos prejuízos ao
erário, .caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço naexecuçãodocontrato. ' ::: '- ''

FORMUUÇAO DE UNCESSESSÃO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrõnico, na data, horário e locallndlcados neste Edi'tal.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inse;idos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6 3.nO slstemaratsponieiUsal'atcamp.o próprio para troca de mensagens entre a
6.4. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente"informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
-6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ' ' '' ' ' - '

6.8.0 intewalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaçã.o a.os lances intermediários quanto em relação 'à' proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.9. O.licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado. no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema. na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível
6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta aa
agente de contratação para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

E

6:11. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrânica o modo de
aisputa 'ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com lance Hnale fechado. :" : '

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento minente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.Z1.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
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preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance flnale fechado
em até cinco minutos,o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item. poderão os autores dos melhores lances subsequentes, 'na ordem de
classificação. até o máximo de três. oferecer um lance flnale'fechado em até cinco
minutos. o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores.
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.11.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma

encerramentodesteprazo. :"": ''
----: 6 11.4 Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta

c assiücada em segunda lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o agente de
contratação, auxHiado pela equipe de. apoio, poderá admit'ir o reinício da disputa
aberta,paraadefiniçãodasdemaiscolocações. :: ' ' ' ' -- - -'

6.1]..5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

5.11.6.Serão considerados intermediários os lances:
1 - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando aditado o critério de

julgamento de maior lance;
11 - iguais ou superiores ao menor já ofertado. quando adotados os demais

critérios de julgamento.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar, ' ' ''' ''' -- -'
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em
tempo real. do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Hcitante.
6.15. No caso de desconexão com o agente. de contratação, no decorrer da etapa
competitiva da concorrência, o sistema eletrõnico poderá 'permanecer acessível a''os
licitantes para a recepção dos lances.
6.16..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o agente de
contratação persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão pública
será suspensa e reiniciado somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação..do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio
eletrânico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
veriHcação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará emt coluna
propna as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira' co'locada, se esta for empresa de maior
portelassim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se' o disposto nos
ans.44e45da LeiComplementarnQ123,de2006. ' ::: ;: ' '''

6.18.1:; Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento)'acima da

0

''b
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melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeiracolocada
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última ofereci para desempate. obrigatoriamente em valorlnfer or
ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco)'minutas controlados pelo
sistema. contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido. serão' convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de. 10% (dez por cento), na 'ordem d'e class Hcação.'para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
rnlcroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos Intervalos
estabelecidos nos subítens anteriores! será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. ' '' -'
i.19.SÓ poderá Haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

nces), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abertoe fechado.
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei'ng '14.133, de 2021 nesta ordem
6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
- 6.19.1 2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a

ual deverão preferencialmente sel utilizados registros cadastrais para efeito de
atento de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei, : ' ' ' -- '

- 6.].9.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho. conforme regulamento; '

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
conformeorientaçõesdosórgãosdecontrole. ' ' '' -----'

6.19.2. Persistindo o empate. será assegurada preferência. sucessivamente.
aos bens e serviços produzidos ou prestados por

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualau distritallicitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município. no território
doEstadoemqueesteselocalize;: ' :: ' '''' ''' ' -'

6.19.2.2. empresas brasileiras.
6.]-9.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos

da Lei ng 12.187, de29dedezembrode2009. ' ' ' ''
6.20. Encerrada a etap.a de. envio de lances da sessão pública. na hipótese da
proposta go primeiro colocado permanecer acima do preço máximodefln'ido para a
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas,
após defínidoo resultado dojulgamento. ' ' :: ' '-'

6.20.1: A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o prime ro colocado.
mesmo após .a negociação,.for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração
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6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os llcítantes e

anexado aos autos do processo licitatório
6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada. acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados

6.20.5. E facultado ao agente de contratação prorrogar a prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o

6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

prazo

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133. da 202].,
legislação correlata e no item 3.7 deste Edital. especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS). mantido

peia Controíadoria - Geral da União
https ://www.po rtaltra nspa renda .gov.b r/sa ncoes/ceia; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controla dona -Geral da Unia o
https://www.po rtalt ra napa renda .gov.b r/sa ncoes/cnep?
o rdenarPor= nome&di recao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n
B.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação dlligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Inda retas .

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
nabilitado, por falta de condição de participação
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será Iniciado o procedimento de
habilitação
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação
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verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste

7 6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao .abjeto e à compatibilidade do preço em rela ção 'aa
máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos. --'
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

7.7.1.: contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo deReferência;

imo defin do para arcpreços çinexequíveis ou permanecerem acima do preço

Administraçã n;ão tiverem sua exequibllidade demonstrada, quando exigido pela
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Editalouseusanexos,desdequeinsanável. ' ' ' " '"''
7.8.. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima a
analise de exequibílidade e sobrepreço considerará o seguinte: ' ' '' '

ⓒ
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. :;' : '' '''''''' --''' r'-'
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementa res, podar'ão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitada tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta. sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrõnico, as plani has com
indicação .dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
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Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor flnalda proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
ndispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepciona

aditamento posterior do contrato.
7.11. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planllha passívelde correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

B. DA FASE DE HABii-nAçÃo
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ans. 62 a 70 da Leí ne 14.133, de

8.1.Z. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e económico-financeira. poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País. para fins de assinatura do contratos, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
Lermos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para f:ins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o reglstro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.133/2021
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
nformações prestadas. na forma da lei(art. 63, 1, da Lei ng 14.133/2021)
8.7. Será verificado se o llcitante apresentou no sistema, sob pena de inabilítação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiHcação, declaração de que
suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

2021
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trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidãa dos seus dados
caaastrals no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos

desclass ncaçãA n:ao observânciaa dot disposto no item anterior poderá ensejar

8.12. A verificação, no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
aocumentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor

.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência,

8.13.1 comp.lementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame: e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas; ' :" '' " - -''' --- -'
8 14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erres ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos.
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classiHcação.
8 15. Na hipótese de o lícitante não atender às exigências para habilitação, o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

Rua Of. ?i@íf©z Limo; 33ü - Centf@;+ $õÍ⑩nãpQt@+ CÊ
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na ordem de classificação..até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. ' ''' ''' -- -- '

9. DOS RECURSOS

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou delavratura da ata

de habilítaçã ooe iuabiliaarão do ldotlrpugnar o julgamento das propostas ou o ata
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada

pena de preclusão;
9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data

ae intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabílitação; ''
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.
9.9. O. acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveita mento .

9.].0. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrânico compras.m2atecnología.com.br.

'n

mediatamente, sob

10. DO CONTRATO

tlmlado Contrato legação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
!0.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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].0.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igua
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
l0.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
l0.3.1. Na hipótese de irregularidade. o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital
l0.4. Quando convocada a subscrever o contrato. a adjudicatárla deverá
apresentar:
l0.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou
Conselho competente
l0.4.1.1:. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro
Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-
{UFle/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.
l0.4.2.Documento comprobatório de garantia do contrato. que deverá ser prestada
antes de sua lavratura do contrato
l0.4.3. Declaração com a indicação do responsáveltécnlco pela execução da objeto
do contrato, necessariamente o indicado na licitação e a preposto que o
representará durante a execução dos trabalhos.
l0.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município
detCIDADE}, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.
l0.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
l0.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT
l0.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa
da União e à Seguridade Social.
l0.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na
data da assinatura do contrato.
l0.4.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante
vencedora, constitui parte integrante deste Edital - ANEXO 11, sendo que nela
encontram-se deHnidas e especiHcadas todas as regras e condições da contratação,
nclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados,

critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
l0.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no editalou se recusar a assinar o contrato ou receber a
nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplícaçãa das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do $ 2g do art. 90 da
Lei ne 14.133 de IQ de abrilde 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato
l0.4.11.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
l0.4.121::: Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei 14.133/2021.
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11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

245

12- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa. nos termos da lei, o licitante que, com doía
ou culpa

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de
contratação/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
não mantiver a proposta em especialquando

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
apos a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações doEdital.

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;:

ou prestar .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer

natureza. em especialquando: """" : ' ''' -- ''-- '
12.1.6.].. agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

].2.1.8i::.praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 12.846. de 2013

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida
12.3.2, as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

Rua r.Qy⑩+r⑩ZLÍ⑤a:330+(ertt a $aE ápaE n(g
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12.3.5. a implantação ou.o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. ': :::' ' : ' '' '-'
12.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.'a contar da
comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a ]2.] 3 a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitada. '' ' ' '- ----

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a ]2.] .8 a multa será de15% a 30% do valor do contrato licitada. ' ' ' '' --- - -'
125. As sanções de. advertência. Impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulat vamente ou
não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de.imp.edimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das ínfrações administrativas relacionadas dos Itens'i2.t.t a
12.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

=áx mo do3enteSfederativo a qual pertencer o órgão ou enUdade, pelo" prazo
12.8. .Poderá ser aplicada ao responsávela sanção de declaração de inidoneidade

H!:il③③$
12..9. A rec.usa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
descrita no item 12;1:3, caracterizará . o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
emtavordoórgãoouentidadepromotaradalicitação. ' ' '' ''
12..10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
ucltar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 'ou contratar
demandará a instauração,de.:.processo. de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta p.o.r2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência. multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da
intimação. o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida.
que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior. que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) diasúteis, contado do seu recebimento.
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão ftnalda autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui. em hipótese
alguma, a obrigação de reparação Integraldos danos causados.

:ãN..:8CsAÉTHâ:i.E5;'«' " """", «""" " """ ' "
13.1.As informações alusivas à fiscalização. gestão do contrato. entrega do objeto e
as condições de pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência.

14- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.3'.A.impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados nor forma
eletronlca, pelos seguintes meios: compras.m2atec nologla.com.br. -- r-- -

previstos nopcugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

:=d:Ç-':.2:F'SWhJ:;=.':: .;:ãE::ã:vdae i.im%2: ;:.; ;H'S:
do certame.da a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânica.

observarão as referências deia mpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

15.4.fiação mologação do resultado desta licitação não implicará direito
desta nao mplica rá
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15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato.
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo.'prevalecerá as deste Edital

:R : l i.,. ','8i:.g:""y':;, n:.'«.,':h.E8"' ~%Siga:::
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 1.2 - Mapa de Risco
ANEXO 1.3 - Projeto Básico
ANEXO 111+ Minuta de Termo de Contrato

'')
Solonópole/CE, 18 de março de 2025

Ana Vitól:ieÍ b'inheiro Nogueira
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO 1- DE TERMO DE REFERÊNCIA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 2025.03.17.002

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00007.20250224/0002-20

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

CE.. conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lç9wNn!! "": :''' ''"''''''""' 'i l l l

Lei n Olpra3o .de xlgencia da contratação é de 12 meses, na fl)rn'ia do ar-Ligo 105 da

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação

'3

CONTRATAÇÃO AÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIOAOE DA
2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenoruada em tópico .específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4- Dos nEQuisiTos DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referê ncla .

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 0 prazo de execução dos serviços será de 12 meses. contado da emissão da
assinatura do contrato.
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5.2. Os serviços a serem realizados deverão, obrigatoriamente. estarem em
conformidade com o Edital de Licitação e instruções da Secretaria Municipal de
Infraestrutura. observando-se todas as especificações técnicas vigentes, bem coma
os demais elementos técnicos descritos no projeto básico e nesse instrumento. A
Administração poderá propor a implantação de novas técnicas operacionais,
durante a vigência contratual, de forma a assegurar a atualização e melhoria da
qualidade da prestação dos serviços à comunidade.
5.3. Serviço de Colega e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanas Residenciais e
Comerciais:

5. Definição: Consiste os Serviços de Coleta e Transporte de
Resíduos Sólidos Urbanos Residenciais e Comerciais. o
recolhimento manual e/ou mecanizado. dos resíduos sólidos
gerados nos domicílios, estabelecimentos comerciais e
congêneres, devidamente acondicionado em sacos plásticos
e/ou em recipientes (exemplo túneis. containers) aprovados pela
municipalidade. e no seu transporte em veículos apropriados, do
ponto de geração ao local de transbordo ou destinação, de
responsabilidade do Município.

6. Execução: O serviço deverá sef': executado através de
cinco caminhões tipo caçamba coletora/compactadora de
capacidade, não inferior. a 12 ma e 15m3, respectivamente.
formado por cinco equipes, em dois turnos de 8 (oito) horas,
formada cada uma por 01(um) caminhão, 01(um) motorista. 03
(três) coletores, as quais através de um itinerário pré-
determinado realizam a colete dos resíduos depositados em vias
públicas, devidamente acondicionados, conforme preconiza a
legislação pertinente quanto ao tipo e volume dos invólucros. As
coletas deverão ser realizadas de segunda-feira a sábado

Os setores com a frequência acima estão evidenciados na relação anexo aos

As coletes são realizadas de segunda-feira a sábado, em periodicidade diária
em todo o Perímetro Urbano. seguindo cronograma e roteiro de cometa de
resíduos sólidos estipulados pela Contratante.
Serão dois turnos de trabalho das 08:00 h às 12:00 h e das 13:00 h as 17:00
h - seis dias da semana, podendo ser ajustado em conformidade com a
contratante, mas sempre respeitando as 8 (oito) horas diárias

1. 0 objetivo da coleta regular é coletar 100 % da geração
de resíduos domiciliares na cidade de Solonópole - CE de
forma sistêmica e organizada. Atualmente a quantidade
média estimada de resíduos a ser coletada na cidade de
Solonópole - CE é de 3.071,59 metros cúbicos por mês na
colete regular. A cometa regular domiciliar compreende os
seguintes resíduos devidamente acondicionados em

autos

-')

'\
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embalagem ou recipiente de até 100 (cem) litros
contendo:

Resíduos domiciliares
Resíduos de varrição domiciliar.
Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos institucionais. de
prestação de serviços e comerciais.

Não estão compreendidos na conceituação de resíduos
domlciliares e comerciais para efeito de colega
obrigatória. entulhos de obras públicas ou particulares,
terra. areia, podas de arborização pública ou grandes
jardins, resíduos de mudança de domicílios ou reformas
de estabelecimentos comerciais, colchões e mobiliários e
resíduos de serviços de Saúde.
A operação consiste na execução da referida coleta em
áreas e setores pré-especificados com equipamentos e
pessoaladequados ao trabalho
Os serviços serão executados, em todas as vias públicas
abertas a circulação, ou que venham a ser abertas
durante a vigência do contrato, acessíveis a veículos em
marcha reduzida. Em caso de novas vias públicas que não
conste no processo, será mediante aditivo contratual
Nas situações já existentes em que houver
impossibilidade de acesso ao veículo coletor a vla pública,
a careta deverá ser executada manualmente. sendo
necessário o coletor retirar os resíduos apresentados na
via pública e transporta-los até o veículo coletor.
Além de recomendações como as instruções de trabalho,
deverão os coletores serem orientados:

Os coletores devem pegar e transportar os recipientes com precaução,
esvaziando-os completamente, com os cuidados necessários para não os
danif:icar e evitar a queda do Lixo nas vias públicas.
Os resíduos que tiverem sido depositados nas vias públicas pelos moradores.
que tiverem tombado os recipientes ou que caírem durante a cometa, deverão
ser varridos e recolhidos, deixando os locais completamente limpos
E vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro ou projetá-lo de
um ajudante a outro, bem como de volta ao passeio ou a praça de carga do
veículo coletor.
O vasilhame vazio, que continha o lixo. quando for o caso, deve ser
recolocado onde se encontrava

7. Também no processo de transporte. a empresa deverá
tomar todas as precauções evitando derramamento nas
vias públicas. Caso ocorra, o local deverá ser varrido e
limpo.

2

3

4

5

6

recipiente

a
b.
c.

'3 a

b.

c.

d.
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8. Os funcionários da operação devem se apresentar sempre
uniformizados e constando no mínimo os seguintes itens:

6

a. Boné.
b. Luvas de Colega
c. Camiseta,
d. Calça ou Bermuda,
e. Capa de Chuva.
f. Colete reRetivo
g. Calçado de Segurança

9. Todos os uniformes deverão ser substituídos quando em
condições inaproprladas para a boa apresentação e
segurança do funcionário
Equipamentos

5. Deve ser disponibilizado cinco veículos tipo
coletor/compactador para a operação diária, com ano de
fabricação não inferior a 2015. O veículo de reserva
técnica precisa estar no município.
Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições
de operação, com as seguintes condições;

a. Perfeito funcionamento do velocímetro, odâmetro e GPS.
b. Perfeito estado de conservação da pintura.
c. Limpeza geraldo veículo e equipamentos. com lavagem e desinfecção diária

da caçamba.
5.4. Os serviços relacionados acima serão executados em áreas, vias e logradouros
públicos, localizados no perímetro urbano dos Distritos e Sede do município de
Solonópole-CE.
5.5 As execuções dos serviços serão fiscalizadas e atestadas por um Fiscal indicada
pela Prefeitura Municipal, conforme estimativa de quantitativos e custos unitários
previstos na Planilha Orçamentária. As medições serão realizadas mensalmente.
considerando-se os serviços executados no período compreendido entre o primeiro
e o.último dia de cada mês, exceto a primeira que será realizada a partir da Ordem
de Início e a final, que será realizada quando do encerramento do contrato.

'''b
7.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.l! O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nQ ].4.133. de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lel ng 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante simples apostlla ($5'do art.
115 da Leí nQ 14.133, de 2021)

R & Bf; Qyeff@2 t:l①⑩; 330 rtefõ « $aEüfüpot+n eÊ

E ;S362©' 0QQ tCNPU⑩? 733.2SÕ/0a0}aS7i www.sa&⑩nüwaÍ⑩:m güv bf



233

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
excepcionalmente. o uso de mensagem eletrânica para esse flm
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização. que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização. das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis. dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, au pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ng 14.133. de

6.7 0 fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O flscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento da
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsewados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso

6.7.4. Na caso de acorrências que possam inviabilizar a execução do contrata
nas datas aprazadas. o flscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (incisa V do art. 22 do Decreto ng 11.246, de 2022).

6.7 5. O f:iscas técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8i:iO fiscal administrativo do contrato veriHcará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.8.1::: Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema.
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e Hscalização do contrato contendo todos os registros formais da

outros
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execução no histórico de gerenciamenta do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei na 14.133, de 2021. ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório flnalcom informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente. de forma sumária. no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

Ruü E)r. Quⓖifgz Lj①ê. 33ü + CefRía - $MóüêP@!e = (E

(EP; 6352a:ra①①lCWPU: D7733:?$õ,/②Qü} www.s⑩Í②napci⑩*(e güv.bf



Sobnópob ⑩ 255

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa.
não será computado para os fins do recebimento definitivo
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proflssionalpela
perfeita execução do contrato
7.8. Recebida a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação. na forma desta seção, prorrogáveis por
igual períod o

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisa lido art.
75 da Lei ng 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) as dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao
contrata nte ;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrânicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133. de
2021
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7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Q cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
IPNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponívelno Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providencíada sua notificação, por escrito.
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente. até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua sltuaçãa junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponívelno Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao incisa Vldo aít. 92 da Lei Federal ng 14.133 de le de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até IO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa,
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atuaíizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de carreção monetária
7.19, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

'h

CEP::$362©: 0G0 ! CNFlkG7.733.258/0QQi-57 i www.$ai⑩11 P ie:(ê.g⑩v.bf



Sobnópok ⑩
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionada à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1Q do art. 145 da lei
Federal ne 14.133/21

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÕNICA. com adição
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licítante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-
br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oücialda União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a fIlIal, agência, sucursalou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ng
77. de 18 de março de 2020
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Reglstro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Reglstro onde tem sede a
matriz

'\
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8.1Q. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados
alterações ou da consolidação respectiva.

de todas as

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atava da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasíle da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional,
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ng 5.452. de le de maio de 1943;
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distritaldo domicílio
ou sede do fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.18. O licitante enquadrado como micraempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal.

''1

Qualificação Económico-Financeira

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa lido art. 5e
da IN Sebes/ME ng 116. de 2021) ou de sociedade simples;
8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do llcltante
(inciso lido art. 69 da Lei Re 14.133, de 2021);
8.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

CEP: $3520-00elCNPU Q7.733 2$8/QQQl-$7 # www.ãai⑩nüpai@.ce.ⓔüv.bf



4}: Solonópale ⑩ 259

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ->
IPasslvo Circulante + Passivo Não Circulante);

11 - Solvência Geral (S(i) = (Atívo Total) -> (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -p (Passivo Circulante)

8.22. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação
8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura ($1g do art. 65 da Lei ng 14.133, de 2021).
8.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($6P do art. 69 da Lel ne
14.133, de 2021).

8.24.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nãa será
exigida da mlcroempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrímonialdo último exercício social. conforme dispõe o art. 3g do Decreto
nQ 8.538, de 2015
8.25. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo lícita nte.

Qualificação Técnica

8.29. Certificado de Qualificação, em conformidade com Edital de Pré-qualificação
ne 010/2025

8.29.1. Os procedimentos da pré-qualiHcação em referência estão disponíveis
em seu editalregedor, nos seguintes links:

Site aflcial: https://solonopole.ce.gov.br/
Portalde Licitações - TCE/CE: https://municípios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
Portal Nacionalde Contratações Públicas - PNCP: https://pncp.gov.br/

9. ESTIMATIVAS OO VALOR OA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado totalda contratação é de R$ R$ 3.575.814,81 (três milhões,
quinhentos e setenta e cinco mil, oitocentos e catorze reais e oitenta e um
centavos).
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io. OA AnEQUAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
0701.15.452.0026.2.074 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica;

l0.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante a postilamento.

SOLONÓPOLE/(CE)
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Infraestrutura, 07.733.256/0001-57

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da
O rganização .

Equipe de Planejamento
Ygor Bastou Souza

Problema Resumido

O município de Solonópole enfrenta problemas significativos relacionados a serviços de limpeza
coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos residenciais e comerciais, comprometendo a
saúde pública e a qualidade ambiental

Em atendimento ao incisa Ido art. 18 da Lei 14. 133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita

O município de Solonópole enfrenta uma situação crítica no que se refere aos serviços de limpeza
coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, tanto residenciais quanto comerciais. Atualmente. a
ineficiência desses serviços resulta em acúmulo de lixo nas vias públicas, comprometendo a saúde
pública da população e a qualidade ambientaldo município

Os problemas associados à cometa inadequada de resíduos incluem a proliferação de doenças, uma vez
que o descarte irregular favorece a presença de vetores como ratos, mosquitos e outros insetos. Além
disso, a falta de limpeza urbana afeta negativamente a estética das áreas urbanas e pode reduzir a
valorização dos imóveis, influenciando a qualidade de vida dos habitantes de Solonópole

Adicionalmente, é imprescindível considerar que a gestão deficiente dos resíduos sólidos gera
impactos ambientais significativos, como contaminação do solo e dos corpos hídricos, além de
contribuir para a degradação dos ecossistemas locais. Este cenário relevante não apenas afeta
diretamente a saúde e o bem-estar individual dos cidadãos, mas também compromete o
desenvolvimento sustentávele a preservação dos recursos naturais do município.
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Portanto, a necessidade de aprimorar os serviços de varrição, cometa e transporte de resíduos sólidos
se justifica pela urgência de mitigar os riscos à saúde pública e restabelecer a qualidade ambiental,
alinhando-se assim com os interesses coletivos da população de Solonópole. A atuação eficaz nesta
área é fundamentalpara promover um ambiente urbano mais limpo, saudávele atraente para seus
moradores e visitantes, refletindo o compromisso da administração pública com a melhoria da
qualidade de vida e o bem-estar social

ReQUiSiTOS OA FUTURA CONTRATAÇÃO

O presente estudo técnico preliminar tem como objetivo definir os requisitos essenciais para a
contratação de serviços de limpeza, cometa e transporte de resíduos sólidos urbanos no município de
Solonópole. A solicitação surge em decorrência dos problemas significativos enfrentados pelo
município em relação à gestão de resíduos, que comprometem a saúde pública e a qualidade
ambiental.

Os requisitos a seguir foram elaborados considerando a necessidade de garantir
adequada, eficiente e economicamente vantajosa, respeitando as diretrizes do TCU.

uma solução

1. A empresa contratada deverá possuir experiência na prestação de serviços de limpeza, coleta e
transporte de resíduos sólidos urbanos, comprovada mediante apresentação de atestados de
capacidade técnica

2. A prestação dos serviços deverá ser realizada com frota de veículos adequados, novos ou em bom
estado de conservação, especificados conforme normas técnicas vigentes.
3. Os veículos utilizados deverão possuir dispositivos de rastreamento GPS ativo, permitindo o
monitoramento em tempo realda rota e das atividades realizadas.
4. A frequência da coleta de resíduos sólidos urbanos deverá ser estabelecida de acordo com a
demanda, sendo no mínimo três vezes por semana nas áreas residenciais e diariamente nas áreas
comerciais

5. O serviço de varrição deverá ocorrer em todas as vias urbanas do município e distritos, com
periodicidade mínima de uma vez por semana, priorizando áreas de maior fluxo e densidade
populacional.
6. Deverão ser adotadas práticas de manejo dos resíduos em conformidade com a Política Nacionalde
Resíduos Sólidos, incluindo a destinação adequada dos materiais coletados, visando a reciclagem
sempre que possível.
7. A empresa deverá implementar campanhas de conscientização junto à população sobre a correta
separação de resíduos, contribuindo assim para a redução do volume de lixo e promovendo práticas
sustentáveis

8. O atendimento às demandas emergenciais deve ser garantido, com um prazo máximo de resposta
de 24 horas para solicitações relacionadas a eventos extraordinários que requerem cometa imediata.

Esses requisitos visam assegurar tanto a qualidade dos serviços prestados quanto o cumprimento das
legislações pertinentes, garantindo, assim, a melhoria da gestão de resíduos no município.
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Soluções disponíveis para problemas de limpeza pública e gestão de resíduos sólidos no município de
Solonópole:

Solução 1: Contratação de empresa especializada em serviços de limpeza pública e cometa de resíduos

Vantagens:

Custo: Pode ser competitivo, já que empresas especializadas têm maior eficiência operacionaldevido
à experiência.

Qualidade: acesso a equipamentos modernos e mão de obra qualificada, resultando em melhor
execução dos serviços.

Flexibilidade: possibilidade de ajuste na quantidade de serviços contratados conforme demanda.
Suporte: empresas prestadoras oferecem suporte técnico e manutenção de equipamentos.
Tempo de implementação: geralmente rápido, com mobilização imediata da equipe.

Desvantagens
Dependência: o município fica dependente da empresa para cumprimento do contrato.
Riscos de qualidade: se a empresa não cumprir seus compromissos, a qualidade diminu
Custo efetivo: pode haver custos adicionais em casos de ajustes contratuais ou emergenciais.
Diferenças no atendimento às necessidades locais: a empresa pode não ter conhecimento específico

das particularidades da região

Solução 2: Implementação de uma equipe própria de limpeza e coleta

Vantagens:

- Controle direto: maior controle sobre as operações e a qualidade do serviço prestado
Adequação às necessidades locais: a equipe pode ser treinada e adaptada conforme as

especificidades do município.
Potencialde redução de custos a longo prazo: ao evitar taxas de terceiros, custos podem ser menores

com o tempo
Estabilidade na força de trabalho: equipe fixa pode promover um maior comprometimento com a

qualidade do serviço.

Desvantagens:
Custos iniciais elevados: investimento inicialalto em treinamento, equipamentos e contratação de

pessoal.
Tempo de implementação: leva mais tempo para formar a equipe e realizar a infraestrutura

necessa ria
Manutenção: responsabilidade totalpela manutenção dos equipamentos e capacitação contínua da

equipe.
Risco de ineficiência: se malgerida, a operação pública pode resultar em baixa eficiência e qualidade.
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Solução 3: Parceria público-privada (PPP) para serviços de gestão de resíduos

Vantagens
Financiamento compartilhado: reduz custos diretos ao município através de investimentos privados.
Acesso à tecnologia e inovação: empresas privadas costumam trazer novas tecnologias e métodos

eficientes.
Gestão compartilhada: combina expertise pública e privada na formulação de soluções
Longo prazo: contratos de PPP geralmente asseguram compromisso pelo período mais extenso,

garantindo continuidade dos serviços.

Desvantagens:
Complexidade nas negociações: processos de parceria são mais longos e difíceis na fase de

planejamento.
Dependência do parceiro privado: risco de problemas financeiros ou operacionais afetarem a

qualidade do serviço.
Variabilidade nos custos: natureza complexa de contratos pode levar a custos variáveis e imprevistos.
Rigidez: geralmente, os contratos de PPP têm pouca flexibilidade para alterações durante a vigência.

Análise comparativa

Solução l (empresa especializada): Oferece rapidez e potencialcusto-benefício. No entanto, há riscos
associados à dependência e à qualidade do serviço.
Solução 2 (equipe própria): Permite controle total e personalização dos serviços, mas apresenta
desafios em custos e tempo de implementação.
Solução 3 (PPP): Possui potencíalpara inovação e financiamento conjunto, mas é mais complexa e
dependente do parceiro privado, além de ser menos flexível.

A escolha da melhor solução depende das prioridades e capacidades do município, considerando tanto
os recursos disponíveis quanto a urgência em resolver os problemas enfrentados na cometa de resíd uos.

A escolha pela contratação de uma empresa especializada em serviços de limpeza pública e cometa de
resíduos sólidos urbanos para o município de Solonópole se fundamenta em uma análise técnica e
económica detalhada, que garante não apenas a resolução dos problemas identificados, mas também
a máxima eficiência na execução dos Serviços.

No que diz respeito aos aspectos técnicos, a contratação de uma empresa especializada traz benefícios
significativos, como a adoção de tecnologias modernas e equipamentos adequados para a execução
das atividades. Empresas com expertise nesse setor têm à disposição técnicas de gestão de resíduos
que asseguram o melhor desempenho nas operações de cometa e transporte, minimizando riscos à
saúde pública e ao meio ambiente. Adicionalmente, tais empresas estão mais propensas a seguir as
melhores práticas do setor, garantindo a compatibilidade dos serviços prestados com as normas
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ambientais vigentes. A facilidade de implementação é igualmente favorecida, pois profissionais
capacitados fazem um planejamento logístico mais eficiente, que considera as características
específicas da infraestrutura do município.

Do ponto de vista operacional, a escolha por uma empresa especializada implica em altos níveis de
manutenção e suporte técnico contínuo, falares essenciais na garantia da qualidade dos serviços
prestados. Essas empresas costumam possuir equipes dedicadas à manutenção de equipamentos e
veículos, reduzindo o tempo de Inatividade e aumentando a eficiência operacional. Ademais, a
escalabilidade da solução oferecida permite adaptar rapidamente os serviços à evolução das
demandas, considerando o crescimento populacionale os aumentos na geração de resíduos, sem a
necessidade de investimentos adicionais em infraestrutura por parte do município.

Em relação à vantagem económica, a contratação de uma empresa especializada oferece um custo-
benefício significativo. Embora possa haver um investimento inicial considerado elevado, a longo
prazo, a economia gerada pela otimização dos processos e pela redução de custos operacionais são
claros. Implementar um serviço de limpeza e coleta de resíduos gerido por profissionais especializados
possibilita a redução de desperdícios, melhora na gestão do lixo reciclável e diminui despesas
relacionadas a ações corretivas decorrentes de falhas na prestação do serviço. Além disso, espera-se
um retorno sociale económico sobre esse investimento, uma vez que a melhoria na limpeza urbana
impacte positivamente na saúde pública e na qualidade de vida da população, refletindo-se em uma
sociedade mais produtiva e atraente para investimentos futuros.

Dessa forma, a escolha pela contratação de uma empresa especializada em serviços de limpeza pública
e cometa de resíduos sólidos apresenta-se como a solução mais viável para melhorar a gestão de
resíduos no município de Solonópole, garantindo eficiência, adequação às demandas locais, e,
fundamentalmente, promovendo o interesse público.

Q 'OS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item

l

Lote OI

Descrição !Í:$!i:File!ilãligâ# '!gi q Unidade
8888 : CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA O MUNICÍPIO DE i Serviço
SOLONÓPOLE

Valor Total

® Total

i,oo l .R$ 3.031.480,3Z :l R$ 3.031.480,3Z

A contratação não será parcelada
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A contratação dos serviços de limpeza pública e cometa de resíduos sólidos urbanos para a Prefeitura
Municipal de Solonópole não será parcelada, uma vez que a natureza da atividade exige uma
abordagem integrale contínua para garantir a eficácia na execução. Os serviços de limpeza e coleta de
resíduos apresentem características intrínsecas que demandam coordenação e uniformidade nas
operações, como o cronograma de coletas, as rotas de transporte e a disposição dos resíduos. O
fracionamento dessas atividades poderia causar descontinuidades, impactos na programação
operacionale, consequentemente, comprometer a qualidade do serviço prestado.

Além disso, é importante considerar que o parcelamento poderia levar a desafios significativos na
supervisão e gestão dos contratos, dificultando a integração entre os diversos prestadores de serviços
e a comunicação com a Administração Pública. A execução integrada, proposta por meio de uma única
contratação, proporciona maior controle sobre as ações, facilita a implementação de medidas
corretivas em tempo hábile assegura um padrão de qualidade uniforme, essencialpara a saúde pública
e a proteção ambientalno município.

Ao optar pela não parcelamento, a Prefeitura avança em direção a uma solução mais eficiente e eficaz,
capaz de atender às demandas da população de maneira plena e ininterrupta. Essa escolha contribui
para a efetividade no cumprimento das metas de limpeza urbana e gestão de resíduos, promovendo o
bem-estar da comunidade e fortalecendo a imagem do município como um lugar que valoriza a saúde
pública e a qualidade ambiental. Assim, ao evitar a fragmentação, maximiza-se o interesse público e a
eficiência da contratação.

A contratação de empresa especializada em serviços de limpeza pública e coleta de resíduos traz
resultados esperados significativos em termos de economicidade. A solução escolhida permite uma

,..... gestão mais eficiente dos recursos financeiros, pois empresas especializadas geralmente possuem
expertise e infraestrutura adequadas para a execução desses serviços. Isso se traduz em custos
operacionais menores no longo prazo, evitando gastos excessivos com manutenção de equipamentos
ou contratações temporárias de pessoal não especializado. Além disso, a competição entre as
empresas prestadoras de serviço pode resultar em propostas mais vantajosas para o município,
maximizando o custo-benefício da contratação.

No que diz respeito aos recursos humanos, a solução garante um aproveitamento eficiente do capital
humano disponível no município. Ao contratar uma empresa especializada, a prefeitura poderá
deslocar seus próprios servidores para outras atividades prioritárias, aumentando assim a
produtividade geralda administração municipal. A empresa contratada já contará com profissionais
treinados e capacitados, eliminando a necessidade de treinamentos adicionais e permitindo uma
alocação mais estratégica do efetivo existente.

Em relação aos materiais, a empresa prestadora terá acesso a tecnologia, equipamentos e insumos
adequados e atualizados para a realização dos serviços de limpeza e coleta. Isso não apenas melhora a
qualidade do serviço prestado, mas também reduz o desperdício de recursos. A utilização de sistemas
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modernos de gerenciamento de resíduos e logística de coleta pode otimizar rotas e horários
resultando em economia de combustívele tempo, refletindo díretamente na redução de custos.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada não apenas representa uma solução eficaz para
os problemas enfrentados pelo município de Solonópole em relação à limpeza e cometa de resíduos
mas também se configura como uma alternativa que promove a economicidade e maximiza o uso dos
recursos disponíveis, beneficiando tanto a saúde pública quanto a qualidade ambientalda região.

Para a contratação de uma empresa especializada em serviços de limpeza pública e cometa de resíduos,
a administração da Prefeitura Municipalde Solonópole deve adotar um conjunto de providências que
assegurem a eficácia na implementação da solução escolhida. As seguintes ações são sugeridas

Primeiramente, é essencial a realização de um diagnóstico detalhado das áreas afetadas pelo
problema, com mapeamento dos pontos críticos de acúmulo de resíduos e identificação dos horários
de maior demanda de serviços. Isso permitirá que a empresa contratada direcione suas operações de
forma mais efetiva, otimizando a coleta e o transporte de resíduos

Em seguida, deverá ser promovida a definição clara das especificações técnicas dos serviços a serem
contratados, considerando a quantidade e a frequência da cometa, as características dos resíduos a
serem manejados, bem como as modalidades de disposição final. Essas informações são determinantes
para garantir que a proposta elaborada pela empresa contratada atenda adequadamente às
necessidades do município

Ademais, é imprescindívelestabelecer critérios de monitoramento e avaliação do desempenho do
,..... serviço contratado, incluindo indicadores de eficiência operacional, satisfação da população e impacto

ambiental. Essas métricas permitirão à gestão pública acompanhar a qualidade do serviço prestado e
tomar decisões informadas sobre ajustes ou melhorias necessárias

Caso a complexidade do serviço demande, devem ser previstas contratações adicionais de consultoria
especializada para elaboração do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, que auxiliará na
conformidade com legislações e boas práticas ambientais. A atuaçãodesta consultoria poderá garantir
que a implementação ocorra de maneira adequada e alinhada às exigências regulatórias

Para assegurar uma fiscalização eficiente da execução do contrato, recomenda-se investir na
capacitação dos servidores responsáveis por essa função, com foco em aspectos técnicos específicos
relacionados à limpeza pública e gestão de resíduos. Essa preparação mitigará riscos associados à
supervisão inadequada e contribuirá para o cumprimento eficaz dos objetivos contratuais.

Por fim, é recomendado realizar um planejamento financeiro que contemple a alocação adequada de
recursos, prevendo eventuais reajustes e ajustes orçamentários durante a execução do contrato. Dessa
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forma, a gestão terá maior controle sobre os gastos e poderá garantir tanto a continuidade do serviço
quanto o melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis.

Essas providências visam fortalecer a estrutura necessária para a execução do contrato, promovendo
uma gestão mais eficiente, eficaz e económica dos serviços de limpeza pública e coleta de resíduos no
município de Solonópole.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida,
que é a "Contratação de empresa especializada em serviços de limpeza pública e colete de resíduos",
evidencia que, neste contexto específico, não há necessidade de realizar contratações adicionais antes
da implementação dessa solução. Os serviços de limpeza pública e a coleta de resíduos sólidos são
atividades autónomas que, por sua natureza, não dependem de contratações prévias ou vinculadas.

''b

Embora possam existir necessidades operacionais secundárias, como manutenção de estruturas físicas
relacionadas aos pontos de cometa ou adequações predíais especificamente voltadas à operação da
contratada, estas não caracterizam contratações interdependentes que devem ser realizadas antes do
início dos serviços. Assim, os esforços podem se concentrar diretamente na contratação da empresa
especializada, sem que haja barreiras técnicas ou operacionais resultantes da ausência de outras
contratações no momento inicial.

Nesse sentido, a execução dos serviços de limpeza pública e coleta de resíduos pode ser emplenada
conforme o contrato estabelecido com a empresa que será escolhida, sendo esta a única necessidade
prioritária visando a resolução imediata do problema identificado. Portanto, conclui-se que não
existem contratações necessárias ou correlatas que impeçam ou exijam prévio alinhamento antes da

,..... contratação da solução proposta.

O município de Solonópole enfrenta desafios significativos na gestão de resíduos sólidos urbanos, o
que demanda uma abordagem cuidadosa para minimizar os impactos ambientais associados à
contratação de serviços de limpeza pública e coleta de resíduos. Os impactos ambientais potenciais
ncluem a geração de poluição do ar devido ao transporte inadequado, a contaminação do solo e da
água em decorrência do descarte incorreto de resíduos, e a emissão de gases de efeito estufa

Uma das principais medidas mitigadoras a ser implementada é a adoção de veículos de cometa com
tecnologia de baixo consumo de combustívele que atendam a padrões de eficiência energética. A
priorízação da utilização de frotas elétricas ou híbridas reduzirá as emissões de gases poluentes e
promoverá um transporte mais sustentável dos resíduos. Além disso, a manutenção regular dos
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veículos contribui para aumentar a sua eficiência e longevidade, minimizando ainda mais impactos
negativos.

Outro aspecto crucialé a capacitação dos operadores e colaboradores envolvidos na coleta e manejo
dos resíduos, a fim de promover práticas adequadas de segregação na fonte. Essa estratégia não
apenas minimiza a contaminação dos resíduos recicláveis e orgânicos, mas também incentiva a
participação da população no processo de gerenciamento de resíduos, resultando em uma diminuição
significativa da quantidade de resíduos destinados a aterros

A implementação de programas de logística reversa deve ser considerada como uma forma de mitigar
os impactos ambientais relacionados aos descartes indevidos. Isso pode incluir acordos com empresas
que produzem embalagens para que estas retornem materiais utilizados, promovendo a reciclagem e
a reutilização de bens. A educação ambientaltambém é fundamental; campanhas de conscientização
ajudam a fomentar a cultura de responsabilidade na destinação correta dos resíduos, incentivando
ações que garantam uma cadeia produtiva mais circular.'b:

Por fim, a análise do ciclo de vida dos materiais utilizados nos serviços de limpeza pode identificar
oportunidades para a escolha de produtos menos impactantes, como os biodegradáveis e de origem
reciclada. Isso contribui para um gerenciamento mais sustentáveldos recursos naturais, alinhando a
contratação à redução do impacto ambientale ao compromisso com a saúde pública e a qualidade
ambientalno município de Solonópole.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
ndispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL

Solonópole - CE.
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1.2 MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Ait !8, indso X da Lei 14.133/282i

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Infraestrutura, 07.733.256/0001-57

Equipe de Planejamento
Ygor Bastos Souza

Objeto Detalhado
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA
EXEcuçÃO DOS SERViços DE COLEGA E TRANspoRTE DE RESÍDuos SóLiDOS URBANos
RESIDENCIA[S E COMERC[AÊS NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE CE

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação. da
seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo
na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetivídade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução a ser contratada

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
e impacto caso a risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos;::

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico de Gestão
de Riscos do TCU

PROBABILIDADE

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

ESCADA DE:CONSEQUÊNCIAS

Av. lota Rabelo. S/N - Alto Vistoso - Solonópote - CE
CEP: 63620-000 ICNPU: 07.733.256/0001-57 lwww solonopole.ce.gov.br

Baixa Rara. De forma inesperada ou casual, a evento poderá ocorrer, pois ai
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade 2

Média Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa oossibilidade 5

Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as  
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PROBABILIDADE

Em atendimento ao incisa X do art. 18 da Lei 14.133/2021, a presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual

Risco Alta.; : Falha na Definição de Crhérios Técnicos de Seleção
Etapa gliil$gliiÊeigg$gli :$g$igg IÊS:impacto

Selecionação do Fornecedor Alto
Dano

Seleção de fornecedor inadequado, compromete qualidade do serviço
Ações Preventivas
Realização de estudos de mercado detalhados

Auditoria nos critérios técnicos propostos

Probabilidade

Alta

Responsável

Ações de Contingência

Reabertura de processo seletivo com ajustes
Responsável

Aplicação de penalidades previstas em contrato

Av Totâ Rabelo. S/N - Alto Vistoso - Sotonópoie - CE
CEP: 63620-000 ICNPU: 07.733 256/0001-S7lwww solonopole.ce gov.br

Muito Baixo Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
nformação/comunicação/divulgação ou de conformidadel  

Baixo Pequena impacto nos objetívos (idem) 2

Médio Moderado impacte nos objetivos (Idem), porém recuperável 5

Alto ignificativo impacto nos objetivos (idem), de dífícilreversão 8
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MEMORIAL DESCRITIVO

! - APRESENTAÇÃO

Este documenta, designado para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETE E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-
CE, apresenta uma projeção detalhada do objeto a ser contratado.

Todos os estudos relatados foram realizados em consonância com as normas, especificações e
instruções técnicas. Pretendemos aqui, apresentar e disciplinar a execução do serviço a ser
contratado, conforme prevê o brigo le, da Lei ng 14.133/21 e suas alterações posteriores.

-''q 2 - INTRODUÇÃO

O objeto da contratação é a realização do serviço a seguir relacionado

Serviço de: Colete e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos Residenciais e Comerciais. Os
serviços relacionados acima será executado em áreas, vias e logradouros públicos, localizados
no perímetro urbano dos Distritos e Sede do município de Solonopote-CE.

3 - DESCR:ÇÃO DQ SERVIÇO A SEREM REAUZADOS

Os sewiços a serem realizados deverão, obrigatoriamente, estarem em conformidade com o
Edítalde Licitação e instruções da Secretaria Munlcípalde Infraestrutura, observando-se tapas
as especificações técnicas vigentes, bem como os demais elementos técnicos descritos neste
projeto. A;.:4d⑤inistrgção poderá prQDQr iapl nt cãe de novas.técnicas.Operacionais,
durante a vigência contratual. de forma a asseauraf a atuallzacão e melhoria da gualidadeda
prestação dos serviços à comunidade.

'\ 3.1:- Serviço de Cometa e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos Residenciais e Comerdais

3.1.1 - Definição

Consiste os Serviços de Cometa e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos Residenciais e
Comerciais, Q recolhimento manual e/ou mecanizado, dos resíduos sólidas gerados nos
domicRíos, estabelecimentos comerciais e congêneres, devidamente acondicionado em sacos
plásticos e/ou em recipientes(exemplo túneis, containers) aprovados peia municipalidade, e
no seu transporte em veículos apropriados, do ponto de geração ao localde transbordo ou
destinaçãa. de responsabilidade do M unicípic

3.1.2 - Execução

O serviço deverá ser executado através de cinco caminhões tipo caçamba
coletora/compactedora de capacidade, não inferior, a 12 m: e 15m;, respectivamente,
formado por cinco equipes, em:

CRa. 3nlSO{E
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dois turnos de 8 (oito) horas, formada cada uma por 01 (um) caminhão, 01 {um) motorista. 03
[três) co]etores, os quais através de um itinerário pré-determinado balizam a colete dos
resíduos depositados em vias públicas, devidamente acondicionados, conforme preconiza a
legislação pertinente quanto ao tipo e volume dos invó:urros. As coletes deverão ser realizadas
de segunda-feira a sábado

a} Os setores com a frequência acima estão evidenciados na relação em Anexo

b} As roletas são realizadas de segunda-feira a sábado, em periodicidade diária em todo Q
Perímetro Urbano, seguindo cronograma e roteiro de colete de resíduos sólidos estipulados
pela Contratante.

c) Serão dois turnos de trabalha das a8:00 h às 12:CC h e das 13:QO h as 17:00 h - seis dias da
semana, podendo ser ajustado em conformidade com a contratante, mas sempre respeitando
as 8 (oito) horas diárias

O objetivo da colete regular é coletar 10a % da geração de resíduos domlcillares na cidade de
Solonopole - CE de forma sistêmica e organizada. Atualmente a quantidade média estimada de
resíduos a ser coletada na cidade de Soionopole - CE é de 3.071,S9 metros cubicos por mês na
roleta regular. A tafetá regular domicíliar compreende os seguintes resíduos devidamente
acondicionados em embalagem ou recipiente de até 100(cem) lkros contendo

a) Resíduos domfciliares

b) Resíduos de varríção domiciliar.

c) Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicas institucionais
serviços e comerciais.

de prestação de

Não estão compreendidos na conceituação de resíduos domiciliares e comerciais para efeito
de colete obrigatória, entulhos de obras públicas ou particulares, terra, areia, podas de
arborização pública au grandes jardins, resíduos de mudança de domicílios au reformas de
estabelecimentos comerciais, colchões e mobiliários e resíduos de sewiços de Saúde.

A operação consiste na execução da referida colete em áreas e setores pré-especificados com
equipamentos e pessoaladequados ao trabalho.

Os sewiços serão executados, em todas as vias públicas abertas a circulação, ou que venham a
ser abertas durante a vigência do contrato, acessíveis a veículos em marcha reduzida. Em caso
de novas vias públicas que não conste no processo, será mediante aditivo contratual.

Nas situações já existentes em que houver impossibilidade de acesso ao veículo coletor a via
pública, a Goleia deverá ser executada manualmente, sendo necessário o coletor retirar os
resíduos apresentados na via pública e transporta-los até o veículo coletor.

Além de recomendações como as instruções de trabalho, deverão os coletores serem
orientados: fnmco Erwud Neguem Jab

Rua Dí. Queãroz Lama. 330 - Centro - Saian6pole - CE
CEP: 63620-000 ICNPU: 07.733.256/0001-57 lwww.solonapole.ce.gov.br
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a) Os çoletores devem pegar e transportar os recipientes cam precaução, esvaziando-os
completamente, com os cuidados necessários para não os danificar e evüar a queda do Uxo
nas vias públicas.

b) Os resíduos que tiverem sido depositadas nas vias públicas pelos moradores, que tiverem
tombado os recipientes ou que caírem durante a colete, deveüo ser varridos e recolhidos.
deixando os locais completamente limpos

c) É vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro ou prajetá-lo de um ajudante a
outro, bem como de volta ao passeio alia praça de carga do veículo coletof

d) O vasilhame vazio, que continha o lixo, quando for o caso, deve ser recolocado onde se
encontrava

Também no processo de transporte, a empresa deverá tomar todas as precauções evitando
derramamento nas vias públicas. Caso ocorra, o localdeverá ser varrido e limpo.

Os funcionários da operação devem se apresentar sempre uniformizados e constando na
mínimo os seguintes itens:

a) Boné
b} Luvas de Colete.
c) Camiseta,
d} Calça cu Bermuda.
e) Capa de Chuva
f} Colete refletívo.
g) Calçado de Segurança

Todos os uniformes deverão ser substituídos quando em condições inapropriadas pan a boa
apresentação e segunnça do funcionário.

3.1.3 - Equipamentos

Deve ser disponibilizada cinco veículos tipo coletcr/compactador para a operação diária, com
ano de hbriação não inferior a 2015. O veículo de reserva técnica precisa estar no multicípio.
Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de operação, com as seguintes
condições;

a) Perfeito funcionamento do velacímetro, odâmetra e GPS

b) Pe#efto estada de conservação da pintura

c) Limpeza gerando veículo e eq ipamentos, cam lavagem e desinfecção diária da caçamba

aa. 3701na
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4 - EQUIPAMENTOS

A quantidade mínima de veículos e equipamentos com capacidade volumétrica é a seguinte:

a) 05(cinco) caminhões trabalhando sincronícamente, tipo Caminhão basculante e dc
coletor compactador com capacidade de no mínimo 12m3 e 15 ma, respectivamente.
sendo o compactador basculante de contêíner de metal e de plástico e ano de
fabricação não inferior a 2016. Com taxa de compactação 4:1 -- Caixa coletora de
chorume de, no mínimo, 180 litros.

Em caso de pane, defeito mecânica ou outros serviços que sejam necessários no(s)
Caminhão Coletor, está previsto um caminhão reserva conforme item 05 da planilha
orçamentária, cbjeto desta licitação, para suprir a substituição temporária do {s}
camínhão.

Os veículos automotores, bem como os ggglpgngDIQg a serem disponibilizados pe:a
contratada para a realização dos serviços, deverão ser adequados e estar disponíveis para o
uso imediato. Ao longo do Contrato, os equipamentos deverão ser mantidos com todos seus
componentes funcionando, nas mesmas condições iniciais, considerando-se o desgaste normal
de uso. A Contratada deverá aplicar um Plano de Manutenção dos Veículos e Equipamentos
utilizados nos sewiços contratados, baseado em programa de manutenção preventiva e
corretiva, programa de serviços internos e externos, programa de limpeza e aparência
(lavagem, desinfecção e pintura periódica), programa de controle dos itens de segurança
jiluminação, pneus, etc.) e programa de manutenção, limpeza e reparos dos demais
equipamentos. Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza pública
deverão respeitar os limites estabelecidos em Leí para fontes sonoras e emissão de gases e
demais reguladoras do tráfego de veículos. A saída de descarga dos vekulos deverá estar
posicionada na parte superior destes.

S - EQUIPE

Competirá á Contratada a admissão de pessoal técnico necessário ao desempenho dos
serviços contratados, conforme Planilha Orçamentária, correndo por conta desta, todos os
encargos e demais exigências das Leis Trabalhistas, prevídenciárias, fiscais e outras de
qualquer natureza. A $scalização terá o direito de exigir a substituição, a qualdeverá ocorrer
dentro do preza de 24 {vinte e quatros horas, de todo o funcionário cuja conduta seja
prejudicial ao bom andamento dos sewiços. Se a dispensa der origem a ação judicial, o
Murtlcíplo não terá. em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade,

Durante e execução do serviço, é absolutamente vedada ao pessoalda Contratada, a execução
de outras tarefas que não sejam objeto deste prajeto.

É expressamente proibida, a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, bem come a solicitação
de gratificações e donativos de qualquer espécie aos munícipes.

A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, cam vestimenta e calçadas
Engenhem CM

aa. 3701SO{E
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bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança, conforme Normas do
Ministério do Tnbalho. Caberá à Contratada apresentar, nos locais e no horário de trabalho.
os operários devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos su$cientes
para a realização dos serviços.

PLANÜAMENTa, rKEQUÊNctA E HORÁRIO

Todos os serviços serão executados, conforme Cronograma e/ou Ordem de Serviço
previamente repassado à Contratada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, nas
estimativas constantes da Planilha Orçamentária.

6 - MEDiçÃO

As execuções dos serviços serão fiscalizadas e atestadas por um Fiscalindicado pe:a Prefeitura
Municipal, conforme estimativa de quantitativos e custos unitários previstos na Planilha
Orçamentária. As medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços
executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto a
primeira que será realizada a partir da Ordem de Início e a final, que será realizada quarldo do
encerramento do contrato.

7 VARRlçÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICAS

A Varrição consiste em varrer marlualmente as vias públicas e os logradouros públicos,
procedendo-se a limpeza das sarjetas em ambos os lados da via pública. Se a via pública
possuir canteiro central, também deverá ser feita a varríção das sarjetas do canteiro.

O serviço deverá ser realizado em uma faixa de ! a 2 metros da via pública retirando por
completo os resíduos acumulados nesta faixa, sendo também realizadas limpezas em lixeiras
fixas e res⑧uos que estiverem presos nas grades das bocas de lobo ou poços de visita. Será
realizado também o serviço de rasparem com enxada da terra, areia e resíduos, materiais
estes decorrentes de deposição ocasionada por enxurradas e pelo vento e que não são
removidos com a vassoura

#''x;

Devido à sua caracterbtíca fífia, o material coletado deverá ser depositado diretamente no
carrinho e terá destinação adequada fiscalizada pela Secretaria Munícipalde Infraestrutura.

7.t Varríçãe e Lim peza, das Praças, Calçadas e Canteiros Centrais de Vias Públicas

A Varrição destes locais será realizada da mesma forma a ser realizada nas vias, porém com
maior cuidado para que não sejam danificadas plantas, flores, equipamentos urbanos e etc.

7.2 -- Equipamentos

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos de
trabathonecessários para a correta realização dos mesmos.

aa. 370150.a
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7.3 -Locais dos Serviços

Os serviços serão realizados na área da sede e distritos de Solonopote" CE, cuja a extensão de
intervenção totaliza aproximadamente 744,88 km.

7.4 - Recolhimento dos resíduos

A colete de pequenas quantidades recolhidas nos trabalhos diários será realizada pela própria
equipeparém, quando as quantidades forem maiores, decorrentes de podas au roçadas, por
exemplo/ o Município disponibilizará camínhão basculante, ficando a equipe contratada
responsávelpor recdhimento e deposição sobre o caminhão.

7.S - Periodicidade dos serviços
Diariamente:

Serviços de varríção e limpeza de ruas e praças.

Semanalmente:

Serviços de roletas de resíduos maiores.

8 -ADMINISTRAÇÃO

e Engenheiro Civí!

A contratada deve manter na obra em horário Êntegralum engenheira civilregístrado no CREA,
como responsáveltécnico pelos serviços. Toda a correspondência do escritório da contratante,
dirigida à fiscalização, tais como: diário de ocorrência, avaliações pedidos de medição, etc.
deverão ser assinados pela administração do sewiço ou superiores. A contratada deverá manter
arquivado e atualizado na obn um livro para registro de ocorrências da obra, e ao seu término
encaminhar cópia integral à contratante. A contratada também é responsável pela correta
identificação da obra çom placasf tapumes, etc. conforme exigências do CRIA e demais órgãcls
competentes.

-'''x

Software de Gestão e Comunicação

Sistema de Aplícativo com Tecnologia de Geolocalização - A licitante vencedora deverá fornecer,
implementar e operar um sistema tecnológico de aplicativo móvel com as seguintes
funcionalidades mínimas:

a} Utilização de tecnologia de geoiocaiização para monitoramento e exibição em tempo realda
localização dos caminhões de colete de lixo.

CRM. ⓑ0150.a
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b) Disponibilização de um mapa interativo no aplicativo. acessível tanto para o órgão
contratante quanto para os moradores, que permita o acompanhamento do trajeto e
loalizaçãc dos veículos de colega

c) Sistema de envio de notificações push, integradas ao aplicativo, que informe aos moradores
o inído das operações de colete em cada bairro ou região. As notificações deveóo ser
enviadas todos os dias ao índio da colete.

d) Relatórios automáticos e periódicos sobre os trajetos Balizados, horários de colete e
eventuais atrasos, os quais deverão ser encaminhados ao órgão gestor para nns de controle
e auditoria.

8.L Específlceções Técnicas Mínimas

a) O sistema de apficativo deverá ser compatíVelcom os sistemas operacionais Androíd e iOS.

b) Ambos os sistemas(aplicatÊva e web) deverão possuir interface intuitiva e de fácil uso.
acessíVeltanto à população em geralquanto aos operadores do órgão contratante.

c) A aplicação deverá garantir segurança e privacidade dos dados dos usuários, atendendo às
disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei ng 13.709/2018).

d) Suporte técnico e manutenção contínua deverão ser disponibilizados pela liçitante, com
garantia de funcionamento ininterrupto e atualizações periódicas.

''3
9 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os trabalhos deverão ser realizados com zelo e cuidado, tanto pe:o património público quanto
pelo privado- Quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços elencados acima serão de
responsabilidade da Empresa contratada.

O pagamento à empresa contratada dar-se á somente após laudo emitido pelo departamento
de engenharia do município, mensalmente, diagnosticando o serviço realizado.

CRER 37015aCE
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  COD REF
OESCRiÇÃo nos SERVIÇOS luWlo.IPnEÇO Unir

    MERCADO      
2 D0036145 SINAPE      
3   MERCADO Calca e camisa de bHm Dará rlaH    
4   MERCADO Calça e camisa de bdm nam mntnüta/6e-i    
5   SINAPI Cana de chuva    
6   MERCADO Garra CaÍRa    
7 00012892 StNAPI Luvas de semirnn'-    

    SINAPI OculQS de nrntnr:ãn    
    SINAPI Pratetaí Solar FPS 3n 9m-   q,Zq

    MERCADO      
  00027{1 SINAP      

i2 oaQ13244 $FNAPI Cabe de sinalkação em PVC dgHa cam fatia reffetüa.
H=70/76cm   27.88

13   MERCA00 Ciscadar    
14   MERCADO Pá aüadmda    

  12418 SEINFRA      
    SFNAPI vassoun 4Qcm com Mbt}    

17   MERCADO Facãa 20    
f8   MERCADO Barro    
19   TABELA FILE =amlnhãa caÇamba basculanle de 12m3(chassü - cfatê 3 anm   378 376.ao

      modelo nferencia: 17-190 E Cansteiiatün 2p úibseD . m2a
rABELo FipE .iAN/25    

      ;acampa de 12m3 í3n.ü dn ÚiiÀ; iÀ;    
           

21   reBELA FIPE aminhão çompactador de 15m3(clnssi} - c/até Q3 anw de uso   n2.115.M

      ladeia níerencia: VM 330 4x2 2p(DIESELj = 2Q22    
      omDadadam de t5m3 {35% dn vahr n Mni \    
           
  CCT no CE000434a024{D      
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hRps:/7\Aíww. salário.com .bn7ploãssaa/engenheiro-cMIM2 '14205/ce/
https:/hvww.salada.com .bt/pfo$ssaa/tecnico-em-segumnca-rt①tmbalho-cbo .35 f 605/ce/
https:/Bórww.salário.com.br7pro$ssao/gennte-administrativo-cbo-142105/ce/
https :/IhóMW.salário.com.blZprofissao/s e«etado-assistente.admin istmtivo..tecllico. cbo-351505r

'anca E'wM Noguara JM

CR& 3701SOCE

Rua Dr. Queiroz Lama. 330 - Centro - Solonópote - CE '$;g
CEP: 63620 000JCNPU: 07.733.256/0001-57lwww.solonopole,ce,gov.br

  ITEM COD. MF. DESCRÇÃO DOS SERVIÇOS UNEM PREÇO UNn
BÁSICA
EÇO UN
BÁSICO

  24 CCT n' CEaQ0733/2023 {'q      
  25 CCT nQ CEOa0434/2024 (D      
    Decreta n' 12.342/2Q24 Salário Mínimo Vhelt e    
  27          
  2B   Pesauba AN Prego RSilHra Dbsnlslã    
    000Q4227 SFNAPI óleo cáRer    
  31   MERCADO óleo cx. uud./óiã} i ÜÚ;àilii    

  32 000M229   Graxa        MERCADO
  34   MERCADO Lavagem de caminhão caramba/carracedB mail    
    CCT no CE00Q434/2024(1 Vab alimentação fAhocD} : : :    
    CCT no CEa00434na24(n      
  37 GCT n' GEOaQ733/2023; fn      
           



PREFEITURA DE 

Solonópole 

VEÍCULO: CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 

Produção do veículo por mês 

[CAPACIDADE DO COMPAC TADOR 31,5 M5 (70% cap. Nominal) 
DIAS TRABALHADO POR MES 25,25 DIAS 
QUANTIDADES DE EQUIPAMENTOS 1,00 UNID. 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção periodo contrato(Sede) 

Período do conirato 

Produção mensal (Sede) Não compactado(domiciliar) 

Produção mensal (Sede) compactado de lixo 1:3 

Prod mensal lixo Sede compctado em tonelada de ixo 

Dias úteis no mês 

Produção diária(Sede) não compactado 

Produção diária(Sede) de lixo compactado (domiciliar) 
Número de viagens (média) 

Percurso total 

Percurso percorrido (12 meses) 

Quantidade Diária de Resíduos Coletado 

q= Q/(dias de coleta no mês) 
q=0/(25,25) 

qe 53,60 maídia 1 

Tempo de Viagem para Descarga 

TV=2xD (km) + Ti (h) 
Vt (km/h) 

L TV= 0,37 h | 

Número de Viagens por turno 

NV = qaxvVCxd 
tLxC)+(gxVCx TV) 

NV = 3,47 E 

Roteiros Diários Diumos 

produtividade média(viag./veic./dia) 317 

Capacidade de carga p/viagem(m3) 31,50 

Coleta Diurna(%%) 100,00 

Coleta Diurna 

No. De Veiculos=(Caiculado) 1,04 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE Sa 

18.239,60 (m3) 
12,00 (meses) 

1353,30 (m3) 

451,10 (m3) em lixo compactado 1:3 

309,51 (1) 
25,25 (dias) 

45,11 (m3) 
15,04 (m3) em lixo compactado 1:3 

30 (viagens/mês) 
593,78 (kmimês) 

7.005,36 (km/periodo total contrato) 

q — quant. diária de Resíduos coletada; 53,60 maídia 

VC — Velocidade média de coleta (5km/h); 

4 — Jornada de Trabalho (44/6 = 7,33 hídia); 

L — Extensão das vias atendidas por turno; 

€ - Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 

() 15m3x0,70x3 = 31,5m3 

3= Índice de compactação do compactador 

0,70= indice de capacidade de carga do caminhão 

TV— Tempo de viagem para déscarga 

D— dist, média do centro gerador ao local de descarg 

Vt— Velocidade de Transp. (50km/h): 

Ti — tempo necessário para pesagem e descarga. (=0,33 h) 

23,12 km 
31,5 m3(') 

1.00 km 

F=q/(VxC) onde, 
F -nº de veículos que compõem a frota. 

q — quant. diária de Resíduos coletada; 
C — Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 
V-nº possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 

de tempo (dia, semana ou mês) 

CEP: 63520-000 | CNPJ: 07733.256/0001-57| www.solonopole.ce.gov.br



PREFEITURA DE pe 

Comp. 01.3 

(adotado) [200] 

[CUSTO MENSAL DOS CAMINHÕES COMPACTADORES 
i 

VEÍCULO: CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 

Remuneração do Capital do Veículo/Mensai) 

Modelo Valor Velc ARS) VYm Taxa/ano(ã) Total (R$) 
CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 392.115,06 245.073,70 10,50 2.144,39 
Custo total do veículo 2.144,38 
Custo total para 01 veículo 2.144,39 

[Vm= (VU "VN VU | VU - vida útil (anos): “ 

VN - valor do veículo (R$) 

jro= Vini | i-taxa de juros anuais (10,50% 2.2.) - SELIC 

o ido Veículo 

Modelo Valor Veic.(R$) a Total (R$) 
CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15Mã 382.115,00 0,2000 5.535,30 
Custo total do veículo 6.535,30 
Custo total para 01 veículo 6.535,30 

“d — Coef. de depreciação; VR-— Valor Residual (3%): 20% Dep — Depreciação Mensal; 
d=(1-VRDAVU | VU - Vida Util (anos): 4 [Dep=arvnrz 

VN — Valor do Veículo (R$). 

uil 

Combustível 
Nº Veiculos 1,00 
dia/mês aii kmimês 583,78 
Viagemiveiculoídia 3,17 Consumo (kmilitro) 2,20 
kmídia/veicuio 23,12 Preço(R$/litro) 8,00 
km/viagem/veícuio 7,28 Consumo litros mensa! 269,90 
kmimês 593,78 R$/mês 1619,40] 

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 
PER * troca de óleo: 

insumos Preço Unit. (R$) Valor(RS) 
Oleo carter 18,31 94,74]  cárter-15L a cada 2.500 Km. 
Óleo cx. Mud /difer. e hidráulico 11,47 21,63] cx mudança/diferencial - SL /SL a cada 10.000 Km. 
Graxa 26,80 25,75 hidráulico -10L em 10.000 Km. 
Filtros 58,19] consumodegraxa - 0,0010Kg&m Lavagem 182,85 731,40 gasto com filtros representa 50% das despesas com lubrificantes, 

R$/mês 831,71 uma lavagem pôr semana.(4 por mes) 

Preuse câmaras 

insumos Preço Conj(R$) Valor(R$) |: vida útil de 35.000 km, inclusive 04 jogo de recapagem 
Pneus e câmaras 6.781,96 187,59 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07:733.256/0001-57 | www solonopolecegovbr 

Erancisco Emanuel Nogueira Jota 
Engenheiro Civil 
CREA 370150-CE 



1.1 -Coletae Transporte de Resíduos Domiciliares e Comerciais com Caminhão Compactador - SEDE - Comp. 041 

Manutenção 
insumos Valor Veic.(R$)|  Valor(RS) 

Manutenção Mensal p/ 01 veículo 392.115,00 7.352,20 
Custo total para 01 veículo 7.352,20 

* gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição EM= VNxK 

correspondem ao coeficiente de reparos de 0,90, incidente sobre o valor de 
aquisição do equipamento, com vida útil de 4 anos 

Vuxt2 
Sendo: 

VN — valor do veiculo (R$) 

VU-vida útil veículo (anos) 

“K-— coeficiente de proporcionalidade para manutenção 

Tributos Seguros e Taxas 

Valor Veic.(R$)| Valor(R$) 
“IPVA , Licenciamento e seguro obrig- 2,5% a. a 245.073,70 331,86 

R$mêsíveic. 331,86] 
|  P/1 veiculo 331,86) 

Dado peia Fórmula: L= (VU + fix VNx 0,025 Sendo: 

2x VUx 12 VU - vida útil (anos): 

VN — valor do veículo, (R$) 

() Sobre o Valor do Chassi 

Ferramentas e Utensílios 

Para Equipe Veículo 

Tipo de Ferramenta Qtd. veículo into Qtd. Ano Fraca Preço Anual | Preço Mensal 
útil(meses) Unit(R$) 

Vassoura 40cm com cabo 1,00 1,00 12,00 14,74 176,88 14,74 
Pá quadrada 2,00 3,00 800 24,00 182,00 16,00 

Ciscador 2,00 4,00 6,00 25,71 154,25 12,86 
Total 43,60 

Para 01 Equipamento 43,60 

Número de equipamentos 1,00 
Custo Total (RS) 43,50 

mo do € Total do Com 

Remuneração do Capital 2.144,39 

Depreciação dos Veículos 6.535,30 
Combustível 1.619,40 
Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 931,71 

Pneus e câmaras 187,59 

Manutenção 7.352,20 

Tributos,Seguros e Taxas 331,86 
Ferramentas e Utensílios 43,80 

Custo Total do Compactador 19.146,05 

Dim P | 

Ui RÁ H 

Veículo Motorista Gari 

CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 1,00 3,00 

Francisco Emanuel Nogueira Jota 
Engenheiro Crnil 

CREA 370150-CE 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE ET 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07.733.256/0001-57 | www .solonopole.ce gov .br ,



PREFEITURA 

Solonópole 
DE 

293 

1.1 -Coleta é Transporte de Resíduos Domiciliares e Comerciais com Caminhão Compactador - SEDE | Comp. 014 

Quant. 
Quantidade Total de Pessoas Quant Pessoas Veiculos rpmpntóm5m 

por veiculos Caiculado de Pessoal 

Quantidade de Gari 3,00 3,00 

Turno 0 andado de Nisa TOO 600 TOO 
[Total 4,00 4,00 

Custo Unitário com Pessoal 

item Unid. Gari Coletor 
Salário() ES 1.483,61 
inslubridade - (40% Sobre Sal. Minimo) R$ 593,44 
Adicional Notumo Rs 0,00 
Salário Base EM 2.083,05 
Horas Exiras - 50% R$ 
Horas Extras - 100% RS 
DSR horas Estras R$ 
Salario Mensal R$ 2.053,05] 
Encargos 71,31% 1.485,42 
Salário + Encargos R$ 3.568,47] 

Almoço R$ 587,60 | 
Café da manhã R$ 117,00 
Participação nos lucros/ duas cestas R$ 302,91 
conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.575,98 

em Unid. Motorista Fiscal 
Salário ES 1.741,75 1.682,83 
Insiubridade - (20% Sobre Sal. Minimo) - (3) R$ 348,35 396,56] 
Adicional Noturno R$ 0,00 0,00 
Salário Base FS 050,10 T375,5| 
Horas Exiras - 50% R$ 
Horas Exiras - 100% R5 
DSR horas Esiras ES 
Salario Mensal R$ 2.090,10 2.379,39] 
Encargos FARIES 1400,45 1.696,74] 
[Salário + Encargos ES ++ 4.076,13] 
Almoço; Café da manhã R5 520,00 “587,00 | 
'Paricipação nos lucros) duas cestas ES 221,00 302,91 
conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.321,55 4.966,64 
(9 Fiscal: insalubridade de 20% sobre S.M 

Custo Mensal Total com Pessoal 

] — Funcionário Custo mensal'pessoa Quantidade Total 
Gari coletor 4.575,98 3,00 13.727,94 Turma 01 Motorista 4.321,55 1,00 4.321,55 

Fiscal 4.968,64 1,00 4.966,64 
Totallmês 5,00 23.016,13] 

E EPIs 

E E al 

tens Qtd. Pessoa bésea QtdJAno Paso Preço Anual | Preço Mensal útii(meses) Unit.(R$) 
Caiça e camisa de brim p/motorista ou fiscal 1,00 2,00 8.00 54,28 325,68 27/14 
'Botina de segurança 1,00 2,00 6.00 27,64 185,84 13,82 

Francisco Emanuel Noguesra Jota 
Engenhewo Cri 

CREA 370150-CE 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07.733.256/0001-57 | www .solonopole.ce gov br 



294 

1.4 - Coleta e Transporte de Resíduos Domiciliares e Comerciais com Caminhão Compactador -SEDE | “Comp. 014 
Boné de brim 1,00 4,00 3,00 8,48 25,44 2,12 
Capa de chuva 1,00 4,00 3,00 12,48 37,44 3,12 Total 

46,20 

Fa e EPI's Gar 

Vida Preço kens Qtd./Pessoa útilimeses) QtdJAno Unit(R$) Preço Anual | Preço Mensal 
Caiça e camisa de brim pígan 1.00 2,00 8,00 54.28 325,68 27,1á 
Botina de segurança 1,00 2,00 8,00 27,54 165,84 13,82 
Gorro Califa 4,00 4,00 3,00 6,97 20,91 1.74 
Capa de chuva 1,00 4,00 3,00 12,48 37,44 3.12 
Luvas de segurança 1,00 0,50 24.00 8,64 207,35 17,28 
Protetor solar FPS 30 - 2000ml 1,00 40,00 1.20 163,20 195,84 16,32 
Colete refetivo 1,00 4,00 3,00 15,14 45,42 3,78 
Total 

83,21 

Resumo F mentos 's 

Funcionário Quant. R$ipessoa | Preço Mensal 
Motorista 1,00 46,20 46,20 
Gar 3,00 83,21 249,63 
Fiscal 1,00 “48,20 45,20 
Custo Total 342,03] 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensai dos veículos 19.145,05] 
Custo mensal com pessoal 23.016,13 
Custo mensal com farda e EPI's 342,03 
Custos Operacionais(R$) 42.504,21 

Custo Unitário do Serviço(R$ims) 31,41 
[Custo Mensal (R$) 42.504,21 
Produção Mensal Estimada(ma/mês) 1.353,30 

Custo Mensal (R$) 42.504,21 
EM 25,82% 10.974,80 
Total 53.478,81 

Produção Mensal Estimada(m3/mês) 1.353,90 
Preço Unitário (R$/m3) 35,52 

Coleta e transporte de resíduos domiciliares e comerciais c/caminhão compactador R$39,52 

Francisco Emanuel Nogueira Jota 

Cmt 
CREA. 370150-CE 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE «e 
E e e 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07733.256/0001-57 | www.solonopole.ce.gov.br
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2-1 - Coleta e Transporte de Entulho o lio urbano na sede e distritos com Caminhão Basculante de 12mS “ASSUNÇÃO | Comp-021 
VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

Produção do veículo por mês 

[CAPACIDADE DO BASCULANTE” 8,4 M3 (70% cap. Nominal) 
ÍDIAS TRABALHADO POR MÊS 25,25 DIAS 
[QUANTIDADES DE EQUIPAMENTOS 6,00 UNID. 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção período contrato 5.475,24 (m3) 
Período do contrato - 12,00 (meses) 
Produção mensal 456,27 (m3) 
Dias úteis no mês 25,25 (dias) 
Produção diária 18,07 (m3) 
Número de viagens 30 (viagens/mês) 
Percurso total 1260,2 (kmimês) 

* “ercurso percorrido (12 meses) 15130,80 (km/periodo total contrato) 

Quantidade Diária de Resíduos Coletado 

q=0/ (dias de coleta no mês) q — quant. diária de Resíduos coletada; 148,07 m3/ídia 
q=0Q/(25,25) VC — Velocidade média de coleta (5km/h); 

J— Jornada de Trabalho (44/6 = 7,33 hídia); 
| q= 148,07 m3/dia | L — Extensão das vias atendidas por tumo; 42,03 km 

C — Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 84 m3() 
(*) 12m3x 0,70 = 8,4m3 

Tempo de Viagem para Descarga 0,70= indice de capacidade de carga do caminhão 

V= 2x D tm) + Tt th) TV — Tempo de viagem para descarga 
Gmih) D — dist. média do centro gerador ao local de descarga; 16,75 km 

Vt — Velocidade de Transp. (50km/h); 
| TV= 4,00 h | T1 — tempo necessário para pesagem e descarga. (=0,33 h) 

Número de Viagens por tumo 

LNV= axVCxd 
(LxC)+(gxVCxTV) 

| NV= 20 E 

Roteiros Diários Diurnos 
produtividade média(viag./veic.ídia) 2,00 

Capacidade de carga píviagem(m3) 8,40 

Coleta Diurma(%) 100,00 

F=q/(VxC) onde, 

Coleta Diurna F - nº de veículos que compõem a frota. 
maídia 18,07 q — quant. diária de Resíduos coletada; 

Francisco Emanuel Noguexra Jota 
Engenheiro Cmil 

CREA. 370150-CE 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07.733.256/0001-57 | wiw.solonopole.ce gov bi ==="
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2-1 - Coleta e Transporte de Entulho e ixo urbano na sede e distritos com Caminhão Basculante de 12m3-ASSUNÇÃO 

Viag./veic./dia 200 C — Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 
mS/viagem 8,40 V - nº possivel de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 

No. De Veiculos=(Calculado) 2,00 de tempo (dia, semana ou mês) 

(Adotado) 0] 

[CUSTO MENSAL DOS CAMINHÕES BASCULANTES 

VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

Remuneração do Capital do Veiculo(Mensat!) 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 
CEP: 63620-000 | CNPJ: 07.733.256/0001-57 | www.solonopole cegov.br === 

Modelo Valor Veic.(R$) VYm Taxa/ano(h) Total (R$) 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.378,00 238.483,82 10,50 2.069,23 
“usto total do veículo 

2.069,23 

[Vm=((VU+1)"VNV2"VU E VU - vida útil (anos): 4 

VN - valor do veículo (R$) 

RO=Vmyt2 i- taxa de juros anuais (10,50% 2.8.) - SELIC 

Mensal ulo 

Modeio Valor Veic.(R$) d Total(R$) | CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.376,00 0,2000 6.306,23 
Custo total do veículo 

6.306,23 

*d— Coef. de depreciação; VR-— Valor Residuai (%): 20% Dep — Depreciação Mensal: 

O=(1-VR)VU VU Vida Útil (anos): 4 |Dep=a"vNr 12 
VN — Valordo Veículo (R$). 

ilom rrida 

Combustivel 
Ne Veículos 1,00 

a/mês 25,25] kmimês 1.061,26] 
Viagem/veiculoídia 2,00 Consumo (km/litro) 2, 
kmidialveículo 42,05] Preço(RSflitro) 8. 
km/viagem/veiculo 42,03 Consumo litros mensal 2.547,02 
kmimês 1.061,26 R$imês 2.547,02] 

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 
* troca de óleo: 

insumos Preço Unit.(R$) Valor(R$) 
Óleo cárier 15,31 287,33 cárter -15L a cada 2.500 Km. 
Oleo cx. Mud./difer. e hidráulico 11,17 65,60 cx. mudança/diferencial - 5L /5L a cada 10.000 Km. 
Craxa 26,60 78,10) hidráulico -10L em 10.000 Km. 

Francisco Emanuel Nogueira Jota 
Engenheiro Cri 

CREA 370150-CE 

Lido 
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2.1 - Coleta e Transporte de Entulho e xo urbano na sede é distritos com Caminhão Basculante de 12m3-ASSUNÇÃO | Comp.024 
Filiros 176,46] consumodegraxa - 0,0010 Kgkm 
Lavagem ã 142,85 571,40 gasto com filtros representa 50% das despesas com lubrificantes, 

R$imês 1178,89 uma iavagem pôr semana (4 por mes) 

Pneus e câmaras 

insumos Preço Coni(R$) Valor(R$) |* vida útil de 35.000 km, inclusive 01 jogo de recapagem 
Pneus e câmaras 6.781.906 568,95 

Manutenção 

insumos ValorVeic.(R$)|  Valor(R$) 
Manutenção Mensal p/01 veículo 378.376,00 7.054,01 

4 - , 24 . . ” i * gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição CM= VNXK 
<Orrespondem ao coeficiente de reparos de 0,90, incidente sobre o valor de VUxi2 | 
aquisição do equipamento, com vida útil de 4 anos Sendo: 

VN — valor do veículo (R$) 

VU -vida útil veículo (anos) 

*K — coeficiente de proporcionalidade para manulenção 

Ti ros e Taxas 

= Valor Veic.(R$)|  Valor(R$) 
“IPVA , Licenciamento e seguro obrig- 2,5% aa 236.483,82 344,87 

R$mêsiveic. 344,87 

Dado pela Fórmula: L= (VU +1)x VNx 0.025 Sendo: 
2x VUx 12 VU - vida útil (anos): 4 

VN — valor do veículo, (R$) 

(*) Sobre o Valor do Chassi 

Ferramentas e Utensílios 

Para Equipe Veículo 

À Qtd Vida Preço 
Tipo de Ferramenta yelouias útiltm ) Qtd. Ano Unit(R$) Preço ponas Preço Mensal 

Vassoura 40cm com cabo 1,00 1,00 12,00 14,74 176,88 14,74 
Pã quadrada 2,00 3,00 8,00 24,00 192,00 16,00 
Ciscador 2,00 4,00 6.00 25,71 154,26 12.86 
Lona plástica 4,00x6,00m 1,00 12,00 1,00 239,99 238,99 20,00 

Total 63,60 

Resumo do Custo Total do Basculante 

Francisco Emanuel Noguesra Jota 
Engenheiro Cl 

CREA 370150-CE 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07.733.256/0001-57 | www.solonopole.ce.gov. p= E



Remuneração do Capital 2.069,23 
Depreciação dos Veículos 6.306,24 
Combustível 2.547,02 
Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 1.178,89 
Pneus e câmaras 568,95 
Manutenção 7.054,01 
Tributos, Seguros e Taxas 344,87 
Ferramentas e Utensílios 63,80 
Custo Total do Basculante 20.132,81 

Dimensionamento do Pessoal 
Custo Unitário com Pessoal 

Rem Unid. Gari Coletor 
Salário) RS 1.483,51] 
Inslubridade - (40% Sobre Sal. Minimo) R$ 593,44] 
Adicional Notumo RS 0,00 
Salário Base R$ 2.083,05 
Horas Exiras - 50% R$ 
Horas Extras - 100% R$ 
DSR horas Estras R$ 
Salario Mensal R$ 2.083,05 
Encargos 71,31% 1.485,42 
Salário + Encargos R$ 3.568,47 
Almoço RS — 587,60] 
Café da manhã R$ 117,00 
Partici nos lucros/ duas cestas R$ 302,91 
conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.575,98] 

tem Unid. Motorista | Fiscal 
Salário R$ 1.741,75 1.982,83 
inslubridade - (20% Sobre Sal. Minimo) - (9 R$ 348,35 396,56 
Adicional Notumo “RS 0,00 0,00] 
Salário Base EI 2.090,10 2.379,39 
Horas Extras - 50% R$ 
Horas Exiras - 100% R$ 
DSR horas Estras R$ 
Salario Mensal R$ 2.090,10 2.378,39] 
Encargos TIIIA 1490,45 1.696,74 
Salário + Encargos RF 3580,55 4.076,13) 
Almoço) Café da manhã EE 520,00 587.60 | 
Participação nos lucros/ duas cestas R5 221,00 302,91 conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4321,55]º ** ASGEA 
() Fiscal: insalubridade de 20% sobre SM 

Lo co i 

L Funcionário Custo mensai/pessoa Quantidade Total 

Gari coletor 4.575,98 3,00 13.727,94 
TARA Motorista 4.321,55 7,00 4.321,55 

Fiscal 4.965,64 1,00 4.966,64 
Totalimês 5,00 23.016,13] 

Francisco Emanuel Nogueira Jota 
Engenherro Ci 
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280 

2.1 -Coleta e Transporte de Entulho e lixo urbano na sed 

VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

Produção do veículo por mês 

CAPACIDADE DO BASCULANTE 8,4 M3 (70% cap. Nominal) 
DIAS TRABALHADO POR MÊS 25,25 DIAS 

QUANTIDADES DE EQUIPAMENTOS 1,00 UNID. 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção período contrato 

Período do contrato 

Produção mensal 

Dias úteis no mês 

Produção diária 

Número de viagens 

-Percurso total 

*ercurso percorrido (12 meses) 

Quantidade Diária de Resíduos Coletado 

q=Qf(dias de coleta no mês) 
q=0/(25,25) 

L q= 3,14 m3/dia 

Tempo de Viagem para Descarga 

TV=2xpD (km)+ Ti ch) 
Vt (kmih) 

| Tv= 4,00 h 

Número de Viagens por turno 

NV = axVCxs 
(LxC)+riaxVCx TV) l 

841,48 (m3) 
12,00 (meses) 

798,29 (m3) 
25,25 (dias) 
3,14 (m3) 

15 (viagens/mês) 

953,2 (km/mês) 

11.438,25 (km/periodo total contrato) 

|D - dist média do centro gerador ao local de descarga; 37,75 km 

q — quant. diária de Residuos coletada; 3,14 ma/dia 

VC — Velocidade média de coleta (5km/h); 

J — Jornada de Trabalho (44/6 = 7,33 hídia); 

L — Extensão das vias atendidas por turno; 37,75 km 

C — Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 84 ms) 

(1) 12m3x 0,70 = 8,4m3 

0,70= indice de capacidade de carga do caminhão 

TV — Tempo de viagem para descarga 

Vt — Velocidade de Transp. (50kmi/h); 

Ti — tempo necessário para pesagem e descarga. (=0,33 h) 

| NV = 10 

Roteiros Diários Diurnos 

produtividade média(viag./veic./dia) 1,00 

Capacidade de carga píviagem(m3) 840 

Coleta Diurna(%) 100,00 
F=q/(VxC) onde, 
F - nº de veículos que compõem a frota. Coleta Diurna 
q — quant. diária de Resíduos coletada; 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 
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2-1 - Coleta e Transporte de Entulho e ixo urbano na sede e distritos com Caminhão Basculante de 12m5-PREDF.SUELVP. | Comp 021 
Viag.veic./dia 1,00 C€ — Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 

mS/viagem 8,40 V- nº possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade No. De Veiculos=(Calcuiado) 1,00 de tempo (dia, semana ou mês) 

(Adotado)[ 06] 

IcCuSTO MENSAL DOS CAMINHÕES BASCULANT ES 
| 

VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

Remuneração do Capital do Veiculo/Mensat) 

Modelo Valor Veic.(R$) Ym Taxa/ano(ãs) Total (R$) 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.376,00 236.483,82 10,50 2.069,23 
Custo total do veículo 

2.068,23 

ME((VU+)VNY2"VU | VU - vida útil (anos): 4 
VN - valor do veículo (R$) 

|RC=ym'y12 | i- taxa de juros anuais (10,50% a.a.) - SELIC 

Depreciação Mensal do Veículo 

Modeio Valor VeiciRS) E Total (R$) | CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.376,00 0,2000 6.306,24) Custo total do veículo 
6.306,24) 

*d— Coef. de depreciação; VR — Valor Residual (5%): 20% Dep — Depreciação Mensal: fa=(1-VRDAVU VU- Vida Útil (anos): á Espsiryntta 
VN — Valor do Veículo (R$). 

Quilometragem percorrida 
ES — Combustível Nº Veículos 1,00 
dia'mês 25,25 kmimês 953, igemíveiculo/dia 1,00 [Consumo (km/itro) 2,50 snidialveiculo 37,75 Preço(R$/litro) 6.00 kmiviagemíveiculo 37,75 [Consumo litros mensal 2.287,68 kmimês 553,2 R$imês 2.287,68) 

Lubrifica raxas e filtros 

o * troca de óleo: 
insumos Preço Unit(R$) Valor(R$) 

Oleo cárier 16,31 287,33 cárter -15t a cada 2.500 Km. 
Óleo cx. Mud./difer. e hidráulico 41,17 65,60 cx. mudança/diferencial - 5L /5L a cada 10.000 Km. 
Graxa 26,60 78,10 hidráulico -10L em 10.000 Krn. 

Francisco Emanúel Nogueira Jota 
Engenheiro Cmil 
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PREFEITURA 

Solonópole 
Dé Eita [oupo, 

Rea tr Hstó ria, 

301 

Comp. 021 

consumo de graxa - 0,6010 Kgkm 

gasto com filtros representa 50% das despesas com lubrificantes, 

uma lavagem pôr semana.(4 por mes) 

Valor(R$) * vida útil de 35.000 km, inclusive 01 jogo de recapagem 

176,46] 
142,85 57140 

R$imês 1178,89 

Pneus e câmaras 

Insumos Preço Coni(R$) 
Pneus e câmaras 6.781,96 

Manutenção 

Insumos Valor Veic.(R$) Valor(R$) 
Manutenção Mensal p/ 01 veículo 378.376,00 7.094,58 

“* gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição 
correspondem ao coeficiente de reparos de 0,90, incidente sobre o valor de 
aquisição do equipamento, com vida útil de 4anos Sendo: 

GM= YNxK 

Vuxi2 

VN — valor do veículo (R$) 

VU -vida útil veículo (anos) 
*K — coeficiente de proporcionalidade para manutenção 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07.733.256/0001-57 | www.solonopola.ce.gov.br 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 

Tn uros e T 

Valor Veic.(R$) Valor(R$) 
"IPVA , Licenciamento e seguro obrig- 2,5% aa 238.483,82 344,87 

R$/mêsíveic. 344,87] 

Dado pela Fórmula: L= (VU +1t)x VNx 0,025 Sendo: 
2x VUx 12 VU - vida útil (anos): 

VN — valor do veículo, (R$) 

(9 Sobre o Valor do Chassi 

Ferramentas e Utensili 

Para Equipe Veículo 
Lo = ? Qtd! Vida Preço Tipo de Ferramenta veiculo útillmeses) Qtd. Ano Unit (R$) Preço Anual| Preço Mensal 
[Vassoura 40cm com cabo 1,00 1,00 12,00 14,74 176, iá 74 
Pá quadrada 2,00 3,00 8.00 24,00 192,00 18,00. 
Ciscador 2,00 4,00 6,00 25,71 154,26 12,86 
Lona plástica 4,00x6,00m 1,00 12,00 1,00 239,99 239,99 20,00 
Total 

63,60 

Francisco Emanuel Noguera Jota 
Engenheiro Civil 

CREA. 370150-CE 



CEP: 63620-000 | CNPJ: 07.733.256/0001-57 | www.solonopole ce gov br o 

2.1 - Coleta e Transporte de Entulho e lixo urbano na sede e distritos com Caminhão Basculante de 12m3-PREDF-SUELYP. | Comp. 021 

Resumo do Custo Total do Basculante 

[Remuneração do Capital 2.069,23 
Depreciação dos Veículos 6.308,24 

Combustível 2.287,68 

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 1.178,89 
Pneus e câmaras 568,95 

Manutenção 7.094,58 

Tributos Seguros e Taxas 344,87 

Ferramentas e Utensílios 63,60 

Custo Total do Basculante 19.914,14 

Dimensionamento do Pessoai 

Custo Unitário com Pessoal 

Kem Unid. Gari Coletor 
Salário) R$ 1.483,61 
insiubridade - (40% Sobre Sal. Mínimo) R$ 593,44 

Adicional Noturno RS 0,00 
Salário Base R$ 2.083,05 
Horas Exiras - 50% R$ 

Horas Extras - 100% R$ 

'DSR horas Estas R$ 
Salario Mensal ES 2.083,05] 
Encargos 71,31% TaBS,ão 
Salário + Encargos R$ 3.568,47 
Almoço R$ 587,60 

Café da manhã R$ 117.00 
Participação nos lucros/ duas cestas R$ 302,91 
conv.CEd434/2024 
Custo Mensal T575,58] 

em Unid. Motorista Fiscal 
Salário R$ 1.741,75 1.982,83 
insiubridade - (20% Sobre Sal. Minimo) - (*) R$ 348,35 396,56 
Adiciona! Notumo R$ 0,00 0,00 
Salário Base R$ 2.050,10 2.379,39 
Horas Extras - 50% R$ 

Horas Exiras - 100% [ES 
DSR horas Estras ES 
Salario Mensal R$ 2.090,10 2.378,39 
Encargos TST 1400,45 1.695,74 
[Salário + Encargos R$ 3580,55, 4.076,13] 
Almoço! Café da manhã R5 520,00 587,00 
Participação nos iucros/ duas cestas R$ 221,00 302,91 
conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.321,55 4.966,64 

(7) Fiscal: insalubridade de 20% sobre SM 

[es Total com P Ê 

Í Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total 
mico Gari coletor 4.575,98 3,00 13.727,94 

Motorista 4.321,55 1,00 4.321,55 
Fiscal 4.966,64 1,00 4.968,54 

Totalimês 5,00 23.016,13 

Custo sal z EPi's 

Farda e EPi's Motorista/Fiscal 

tens Qtd Pessoa PR sc Qtd./Ano sap Preço Anual | Preço Mensal 

Calça e camisa de brim p/motorista ou fiscal 1,00 2,00 6,00 54,28 325,68 2744 

Botina de segurança 1,00 2,00 8,00 27,64 185,84 13,82 

Boné de bim 1,00 4,00 3,00 B.48 25,44 2,12 
Capa de chuva 1,00 4,00 3.00 12,48 37,44 3,12 

45,20 Total 7 Joia 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE Engenhesro Cimi 
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Farda e EPi's Gari 

Preço 
Qid/Ano Unit (R$) Preço Anual | Preço Mensai 

Caiça & camisa de brim p/gari 1.00 2,00 8,00 54.28 325.68 2744 
Botina de segurança 4,00 2,00 8,00 27,64 165,84 13,82 
Gorro Califa 1,00 4,00 3,00 8,97 20,81 1.74 
Capa de chuva 1.00 4.00 3,00 12,48 37,44 3,12 
Luvas de segurança 1,00 0,50 24,00 2,54 207,36 17,28 
Protetor solar FPS 30 - 2000mi 1,00 10,00 1.20 163,20 195,84 16,32 
Colete refletivo 1,00 4,00 3,00 15,14 45,42 3,79 
Total 83,21 

Resumo Fardamentos e EPIs 

Funcionário Quant. R$/pessoa | Preço Mensal 
Motorista 1,00 45,20 46,20 
Gan 3,00 83,21 248,63 

Fiscal 1,00 45,20 45,20 

Custo Total 342,03 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensal dos veiculos 19.914,14 

Custo mensal com pessoal 22.313,97 

Custo mensal! com farda e EPI's 342,03 

Custos Operacionais(R$) 42.570,14 

Custo Unitário do Serviço(R$/m3) 75,32 
Custo Mensal (R$) 42.570,14 
Produção Mensal Estimada(m3/mês) 94,20 

Custo Mensal (R$) 42.570,14 
BDI 25,82% 10.991,61 

Total 53.561,75 

Produção Mensal Estimada(m3/mês) 94,20 

Preço Unitário (R$/m3) 94,76 

Coleta e Transporte de Entulhos e lixo urbano com Caminhão Basculante é R$94,76 

Francisco Emanuel Noguerra Jota 
Coil 

CREA 370150.CE 
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PREFEITURA DE 
Fj B 

2.1 -Coleta e Transporte de Entulho e lixo urbano na sede e distritos com Caminhão Basculantedei2m3 -PASTA | Comp.021] 

VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

Produção do veículo por mês 

[CAPACIDADE DO BASCULANTE 8,4 M3 (70% cap. Nominal) 
DIAS TRABALHADO POR MES 25,25 DIAS 
QUANTIDADES DE EQUIPAMENTOS 1,00 UNID. 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção período contrato 3.839,04 (m3) 
Periodo do contrato 12,00 (meses) 
Produção mensal 318,92 (m3) 
Dias úteis no mês 25,25 (dias) 
Produção diária 12,67 (m3) 
Número de viagens 30 (viagens/mês) 
Percurso total 953,2 (kmimês) 

— Percurso percorrido (12 meses) 11.438,25 (km/periodo total contrato) 

Quantidade Diária de Residuos Coletado 

q = Q/ (dias de coleta no mês) q — quant. diária de Resíduos coletada; 12,67 maídia 
q=0Q/(25,25) VC — Velocidade média de coleta (5km/h); 

- J — Jornada de Trabalho (44/6 = 7,33 h/dia); 
| q= 12,67 m3ídia | L — Extensão das vias atendidas por tumo; 37,75km 

€ - Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 8,4 ma) 
() 12m3x 0,70 = 8,4m3 

Tempo de Viagem para Descarga 0,70= indice de capacidade de carga do caminhão 

TV = 2x Dem) + Ti th) TV — Tempo de viagem para descarga 
Gkmih) D-—dist média do centro gerador ao local de descarga; 37,75 km 

Vt — Velocidade de Transp. (50kmh); 

| TV= 1,00 h | Tt — tempo necessário para pesagem e descarga. (=0,33 h) 

Número de Viagens por tumo 

a, NV = axVCxdJ 
tLxC)+(gxVCx TV) 

| NV= 0 1 

Roteiros Diários Diumos 

produtividade média(viag./veic./dia) 1,00 

Capacidade de carga píviagem(m3) 8,40 

Coleta Diurna(%) 100,00 

F=q/(VxC) onde, 
Coleta Diurna F - nº de veículos que compõem a frota. 

ma/dia q — quant. diária de Resíduos coletada; 

Franosco Emanuel Noguera Jo 
Engenheiro Cit 
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2.1 - Coleta e Transporte de Entulho e lixo urbano na sede e distritos | compozs 
Viag.jveic.ídia 1,00 € - Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 

m3/viagem 8,40 - nº possivel de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 
No. De Veiculos=(Calculado) 1,00 de tempo (dia, semana ou mês) 

(Adotado)[ 00] 

[CUSTO MENSAL DOS CAMINHÕES BASCULANTES | 

VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

Remuneração do Capital do Veículo/Mensal) 

Modelo Valor Veic (R$) Ym Taxajano(ã) | Total(RS) | 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.376,00 236.483,82 10,50 2.069,23 

Gusto total do veículo 2.069,23 

[Um=((VU+1)*"VN2*VU | VU - vida útil (anos): 4 
VN - valor do veículo (R$) 

RC=Vmy/12 i- taxa de juros anuais (10,50% a.a.) - SELIC 

Depreciação Mensal do Veículo 

Modelo Valor Veic.(R$) a Total (R$) 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.376,00 0,2000 6.306,24 
Custo total do veículo 6.306,24 

*d — Coef. de depreciação; VR — Valor Residual (9%): 20% Dep — Depreciação Mensal; 

VN -— Valor do Veículo (R$). 

Quilometragem percorrida 
Combustível [Nº Veículos 1,00 

“ amês 25,25 kmimês = 953,2 
agem/veiculo/dia 1,00 Consumo (km/liro) 2,50 

kmidialveículo 37,75 Preço(Rafitro) 6. 
kmiviagem/veiculo 37,75 Consumo litros mensal 2.287,08] 
kmimês 053,2 [R$imês 2.287, 

L cantes filtros 

* troca de óleo: 
insumos Preço Unit(R$) Valor(R$) 

Óleo cárter 18,31 287,33 cárter -15L a cada 2.500 Km. 
Óleo cx. Mud./difer. e hidráulico 1117 65,60] cx mudança/diferencial - 5L /5L a cada 10.000 Km. 
Graxa 26,60 78,10 hidráulico -10L em 10.000 Km. 

Francsco Emanuel cá Jota 
Engenheiro 
CREA 370150-CE 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07:733.256/0001-57 |www.solonopolecegovbr 



PREFEITURA 

: F 

Solonópole RSA + istéria, 

bE Us el A 3 6 

C
o
 

Comp. 02.1 

176,46] consumo de graxa - 0,0010 Kgkm Filtros 

Lavagem 142,85 571, gasto com filtros representa 50% das despesas com lubrificantes, 
R$i'mês 1178,89 uma lavagem pôr semana.(4 por mes) 

Pneus e aras 

insumos Preço Coni(RS) Valor(R$) * vida útil de 35.000 km, inclusive 01 jogo de recapagem 
Pneus e câmaras 6.781,96 568,95 

Manutenção 

insumos Valor Veíc.(R$) ValortR$) 
Manutenção Mensal p/ 01 veículo 378.376,00 7.094,51 

* gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição GM= VNXxK 
orrespondem ao coeficiente de reparos de 0,90, incidente sobre o valor de Vuxi2 

aquisição do equipamento, com vida útil de 4 anos Sendo: 

VN - valor do veiculo (R$) 

VU -vida útil veículo (anos) 

“K — coeficiente de proporcionalidade para manutenção 

Ini Taxas 

Valor Veíc (R$) Valor(R$) 
“IPVA , Licenciamento e seguro obrig- 2,5% aa 196.223,06 344,87 

R$/mêsiveic. 344,87 

Dado pela Fórmula: L= (VU + 1)x VNx 0,025 Sendo: 
2x VUx 12 VU - vida útil (anos): 4 

VN — valor do veículo, (R$) 

() Sobre o Valor do Chassi 

Ferramentas e Utensílios 

Para Equipe Veículo 

k Qtd Vida Preço N Tipo de Ferramenta vodsido útillmeses) Qid. Ano Unit (R$) Preço úsãs Preço Mensal 

assoura 40cm com cabo 1,00 1,00 12,00 14,74 176,58 14,74 
Pá quadrada 2,00 3,00 8,00 24,00 152,00 15,00 | 
FCiscador 2,00 400 5,00 “25,71 154,26 12,85 
Lona plástica 4,00x6,00m. 1,00 12,00 1,00 238,99] 239,99 20,00 
Total 63,60 

Francisco Emanuel ve aa Jota 
Engenheiro 

CREA. 370150-CE 
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as =Coletae Transporte de Entulho e lixo urbe É Comp. 021 

Resumo do Custo Total d lante 

Remuneração do Capital 2.069,23 

Depreciação dos Veículos 6.506,24 

Combustível 2.287,68 

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 1.178,89 
Pneus e câmaras 568,95 

Manutenção 7.094,51 

Tributos,Seguros e Taxas 344,87 
Ferramentas e Utensílios 63,60 

Custo Total do Basculante 19.913,97 | 

Dimensionamento do Pessoal 

Custo Unitário com Pessoal 

kem Unid. Gari Coletor 

— [Salário -B 1.483,61 
Insiubridade - (40% Sobre Sal. Mínimo) R$ 503,44 

Adiciona! Notumo ES 0,00 
Salário Base R$ 2.083,05 
Horas Extras - 50% R$ 

Horas Extras - 100% R$ 
DSR horas Estras R$ 
Salario Mensal R$ 2.083,05 

[Encargos 71,31% 1.485,42 
Salário + Encargos R$ 3.568,47 
Almoço E R$ 587,60 | 
Café da manhã RS 117,00 
Participação nos lucros/ duas cestas R$ 302,81 
conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.575,98 

tem Unid. Motorista Fiscal 
Salário R$ 1.741,75 1.982,83 
Insiubridade - (20% Sobre Sal. Minimo) - () R5 348,35 = 
Adicional Notumo FR 0,00 0,00] 
Salário Base RS. 2.090,10 2.379,39 
Horas Extras - 50% R$ 

Horas Extras - 100% R$ 

'DSR horas Estras R$ 
“=, [Salario Mensal R$ 2.090,10 2.375,38 

Encargos TI 1490,45 1.695,74 
[Salário + Encargos R$ 3580,55/ 4.076,13 
Almoço/ Café da manhã R$ 520,00 587,60 

Participação nos lucros! duas cestas R$ 221,00 302,91 
conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.321,55] 4.566,64] 
(9 Fiscal: insalubridade de 20% sobre S.M. 

Custo Mensai Total com Pessoal 

[ Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total 
Gari coletor 4.575,98 3,00 13.727,94 

Tua Motorista 4.321,55 1,00 4.321,55! 
Fiscal 4.966,64 1,00 4.966,64! 

Totalimês 5,00 23.016,13) 

Custo Mensal com Farda e EPI's 

Farda e EPi's Motorista/Fiscal 

itens Qtd.'Pessoa MMS cons QidJAno bin Preço Anual | Preço Mensal 

Calça e camisa de brim p/motorista ou fiscal 1,00 2,00 6,00 54,25 325,68 27,14 

Botina de segurança 1,00 2,00 6,00 27,84 165,84 13,82 

Boné de brim 1,00 4,00 3,00 B4s 25,44 2,12 

Capa de chuva 1,00 4,00 3,00 12,48 37,44 3,12 

Total 46,20 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE li os rode 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07:733.256/0001-57 | ed di a e 



Farda e EPi's Gar 

Vida Hens Qtd/Pessoa útilimeses) Qtd./Ano Unit (R$) Preço Anual | Preço Mensal 

Caiça e camisa de brim pigan 1,00 2,00 8,00 54,28 325,68 27,14 
Botina de segurança 1,00 2,00 8,00 27,64 165,84 13,82 
Gorro Califa 1,00 4,00 3,00 8,97 20,91 1,74 
Capa de chuva 1,00 4,00 3,00 12,48 37,84 3,12 
Luvas de segurança 1,00 0,50 24,00 8,64 207,36 17,28 
Protetor solar FPS 30 - 2000m! 1,00 10,00 1,20 163,20 195,84 16,32 
Colete refieivo 1,00 4,00 3,00 15,14 45,42 379 
Total 83,21 

Resumo F tos e EPI's 

Funcionário Quant. R$/pessoa | Preço Mensal 
Motorista 1.00 45,20 45,20 
[Gan 3,00 83,21 245,53 
Fiscal 1,00 46,20 45,20 
Custo Total 342,03 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensal dos veiculos 19.913,97 
Custo mensal com pessoal 22.313,97 

Custo mensal com farda e EPI's 342,03 

Custos Operacionais(R$) 42.565,97] 

Custo Unitário do Serviço(R$/m3) 66,53 
Custo Mensal (R$) 42.569,97 
Produção Mensal Estimada(m3/mês) 319,92 

Custo Mensal (R$) 42.569,97 
ERIE 25,82% 10.991,57 
Totai 53.561,54 

Produção Mensal Estimada(ma/mês) 319,02 
[Preço Unitário (R$/m3) 83,71 

[Coleta e Transporte de Entulhos e lixo urbano com Caminhão Basculante R$ 83,71 

Francisco Emanuel gem Jo 
i ima, 330 - Centro - Solonópole - CE Engenhero Rua Dr. Queiroz Lima, 3 p CREA 370150-CE 
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PREFESLTURA BE 

Solonópole 
309 

2.1 -Coleta e Transporte de Entulho e lixo urbano na sede e distritos com Caminhão Basculante de 12m3- CANGAT | Comp.021. 

VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

Produção do veículo por mês 

CAPACIDADE DO BASCULANTE 8.4 M3 (70% cap. Nominal) 
DIAS TRABALHADO POR MES 25,25 DIAS 

QUANTIDADES DE EQUIPAMENTOS 1,00 UNID. 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção periodo contrato 2.272,58 (m3) 

Periodo do contrato 12,00 (meses) 

Produção mensal 189,38 (m3) 

Dias úteis no mês 25,25 (dias) 

Produção diária 7,50 (m3) 

Número de viagens 30 (viagensimês) 

—Pereurso total 1.061,26 (km/mês) 

”“ Nercurso percorrido (12 meses) 12.735,12 (km/periodo total contrato) 

Quantidade Diária de Resíduos Coletado 

q=Q/(dias de coleta no mês) 
q=0/(25,25) 

| q= 7,50 maídia 

Tempo de Viagem para Descarga 

Tv=2xD (km)+ Ti th) 
Vt (km) 

| Tv= 1,00 h 

Número de Viagens por tumo 

SNV= axVCxd 

q -— quant. diária de Resíduos coletada; 7,50 maídia 

VC — Velocidade média de coleta (5km/h); 

J— Jornada de Trabalho (44/6 = 7,33 hídia); 
t — Extensão das vias atendidas por tumo; 42,03 km 

C — Capacidade de Carga do Caminhão (m3): 8,4 m3() 

(*) t2m3x 0,70 = 8,4m3 

0,70= indice de capacidade de carga do caminhão 

TV — Tempo de viagem para descarga 

D — dist. média do centro gerador ao iocal de descarga; 42,03 km 

Vt — Velocidade de Transp. (50km/h); 
T1 — tempo necessário para pesagem e descarga. (=0,33 h) 

(LxC)+(gxVCx TV) 

Lo NV= 10 | 

Roteiros Diários Diumos 

produtividade média(viag Jveic./dia) 
Capacidade de carga piviagem(m3) 

Coleta Diurna(%) 
F=q/(VxC) onde, 

Coleta Diurna F - nº de veículos que compõem a frota. 

m3/dia q — quant. diária de Resíduos coletada; 

Francisco Emanuel Nogueira Joia 
Engenheiro Civil 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE CREA 370150-CE 
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a DE Usa erre 

História, 

2.4 -Coleta e Transporte de Entulho e lixo urbano ná sede e distritos com Caminhão Basculante de 12m3-CANGAT! | Comp.021 
Viag./veic.ídia 1,00 C — Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 

m3/vi o V- nº possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 
No. De Veículos=(Calculado) de tempo (dia, semana ou mês) 

(Adiado [0] 

CUSTO MENSAL DOS CAMINHÕES BASCU 5 | 

VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

u do Veícul 

Modelo Valor Veic.(R$) VYm Taxa/ano() Total (R$) 

CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.376,00 236.483,82 10,50 2.069,23 

Custo total do veículo 2.069,23) 

[Vm=((VU+1)*VN2"VU | VU - vida útil (anos): < 

VN - valor do veículo (R$) 

RC=Vmiyi2 | i- taxa de juros anuais (10,50% a.a.) - SEC 

Depreciação Mensal! do Veículo 

Modelo Valor Veic.(R$) KH Total(RS) | 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.376,00 0,2000 6.306,24 

Custo total do veiculo 6.305,24 

*] — Coef. de depreciação; VR- Valor Residua! (%): 20%" Dep- Depreciação Mensal; 

VN — Valor do Veículo (R$). 

Quilometragem percorrida 

mbustível 
[Nº Veiculos 1,00) 
ajmês 25,25] kmimês 1.061,26 

-gemiveiculo/dia 1,00 Consumo (kmlitro) 250 
km/dia/veiculo 2203 Preço(RS/litro) 6. 

kmiviagem/veículo 42,03 Consumo litros mensal 2547,02 

km/mês 1.061,26 R$imês 2.547,02] 

Lubrificantes raxas e filtros 
* troca de ólko: 

insumos Preço UnitiR$)|  ValonR$) 
Oleo cárter 16,31 16,31 cárter -15L a cada 2.500 Km. 

Oleo cx. Mud /difer. e hidráulico 11,17 4,98 cx. mudança/diferencial - 5L /5L a cada 10.000 Km. 

Graxa 26,60 6,65 hidráulico -10L em 10.000 Km. 

ragcisco Emanuel Noguera Jc 
Engenheiro Civil 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE CREA 370150-CE 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07.733.256/0001-57 | EO ur 



PREFEITURA D E 

g siso Vempo, 
Kia História, 311 

m Caminhão Basculantedei2m3-CANGAT | Comp.024 
Filtros 176,48] consumo de graxa - 0,0010 Kgkm 
Lavagem E 142,85 571,40 gasto com filtros representa 50% das despesas com lubrificantes, 

R$/mês 775,80 uma lavagem pôr semana.(4 por mes) 

Pneus e câmaras 

insumos Preço Conj(R$)] ValoriR$) ]|* vida útil de 35.000 km, inclusive 01 jogo de recapagem 
Pneus e câmaras 6.781,96 568,95 

Manutenção 

Insumos Valor Veíc.(R$) Valor(R$ 
Manutenção Mensal p/ 01 veículo 378.376,00 7.094,51 

, gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição EM= VNxK 
respondem ao coeficiente de reparos de 0,90, incidente sobre o valor de Vuxt2 

aquisição do equipamento, com vida útil de 4 anos Sendo: 

VN — valor do veículo (R$) 
VU - vida útil veículo (anos) 

“K- coeficiente de proporcionalidade para manutenção 

Tributos Seguros e Taxas 

ValorVeiciR$)|  Valor(hs) 
“IPVA , Licenciamento e seguro obrig- 2,5% aa 236.483,82 344,87 

mêsíveic. 344,87, 

Dado pela Fórmula: L= U+1)x VNx 0,025 Sendo: 
2x VUx 12 VU -vida diil (anos): 4 

VN — valor do veículo, (R$) 

(9 Sobre o Valor do Chassi 

Ferramen' Utensílios 

Para Equipe Veículo 

Tipo de Ferramenta a diliesã Qtd. Ano dare Preço Anual | Preço Mensal 
Vassoura 40cm com cabo 1,00 1,00 12,00 14,74 176,88 14,74 
Pá quadrada 2,00 3,00 8,00 24,00 192,00 16,00 

Ciscador 2,00 400 8,00 25,71 154,25 T2,B6 
Lona plástica 4,00x5,00m 1,00 12,00 7,00 735,99 235,59 20,00 
Total 63,60 

Francisco Emanuel Noguesa . 

Engenheiro Ci 
CREA 370150-CE 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 
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PREFEITURA siso |eutpo, Silk 

'Solonópole sit ist 
21. - Coleta e Transporte de Entulho e lixo urbano na sede e distritos com Caminhão Basculante de 12 m3- - CANGATI À) Comp. 0214 

Resumo do Custo Total do Basculante 

Remuneração do Capital 2.069,23 

Depreciação dos Veículos 6.306,24 
Combustivel 2.547,02 

Lubrificantes (óleos, graxas e filiros) 775,80 

Pneus e câmaras 568,95 

Manutenção 7.094,51 

Tributos Seguros e Taxas 344,87 

Ferramentas e Utensílios 63,60 

Custo Total do Basculante 19.770,22 

Dimensionamento do Pessoal 
[o i m P: Ê 

Kem Unid. Gari Coletor 
Salário) R$ 1.483,61 

>, — |nsiubnidade - (40% Sobre Sal. Minimo) RS 593,44 
Adicional Notumo RS 0,00 
Salário Base “RS 2.083,05 
Horas Extras - 50% R$ 
Horas Extras - 100% R$ 
DSR horas Estras R$ 

Salario Mensal R$ 2.083,05] 

Encargos 71,31% 1.485,42 
Salário + Encargos R$ 3.555,47 
Almoço R$ 587,60 
[Café da manhã R5 117,00 
Pariicipação nos lucros/ duas cestas RS 302,91 
conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.575,98] 

Kem Unid. Motorista Fiscal 
[Salário R5 1.741,75 1.982,83 
insiubridade - (20% Sobre Sal. Mínimo) - () R$ 348,35 396,50] 
Adicional Notumo R$ 0,00 0,00 
Salário Base “R$ 2.050,10] 2.378,38] 
Horas Exiras -50% | R$ 
Horas Extras - 100% RE 
'DSR horas Esiras R$ 

= Salario Mensal R$ 2.090,10] 2.379,39 

» [Encargos — TISTã 149,45] T606,74 
Salário + Encargos R$ 3580,55 4.076,13 
Almoço? Café da manhã R$ 520,00 587,60 

Participação nos lucros/ duas cestas R$ 221,00 302,81 

conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.321,55 4.966,64 

(*) Fiscal: insalubridade de 20% sobre S.M. 

Custo Mensal T mP 

| Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Totai 

Gari coletor 4.575,98 3,00 13.727,94 

Ra Motorista 4.321,55 1,00 2.321,55 
Fiscal 4.965,54 1,00 4.566,64 

Totalimês 5,00 23.016,13 

e icom Farda e EPI 

Farda e EPi's Motorista/Fiscal 

kens Qtd/Pessoa BR er es) QtdlAno Unit(R$) Preço Anual! | Preço Mensal 

Calça e camisa de brim p/motorista ou fiscal 1,00 2,00 8,00 54,28 325,68 27,14 

'Botina de segurança 1,00 2,00 6,00 27,54 165,54 13,82 

Bonê de brim 1,00 2,00 3,00 SAB 25,44 212 

Capa de chuva 1,00 2,00 3,00 12,48 37,44 EU 

Total 
46,20 

Franosco Emanuel ni 
. : Engenheiro Col 
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PREFEITURA DE 

o 313 
Farda e EPI's Gar 

Vida 
Kens Qtd/Pessca útilimeses) QtdJAno Unit(R$) Preço Anual | Preço Mensal 

[Calça e camisa de brim pigari 1,00 2,00 8,00 54,28 325,68 27,14 
Botina de segurança 4,00 2,00 8,00 27,64 165,84 13,82 
Gorro Califa 1,00 4,00 3,00 6.97 20,91 1,74 
Capa de chuva 1,00 4,00] 3,00 12,48 37,44 3,12 
Luvas de segurança 1,00 0,50 24,00 8.54 207,36 17,28 
Protetor solar FPS 30 - 2000ml 1,00 10,00 1,20 163,20 195,84 18,32 
Colete refletivo 1,00 4,00 3,00 15,14 45,42 3,79 
Total 83,21 

Resumo Fardamentos e EPi's 

Funcionário Quant. R$ ipessoa | Preço Mensal 

Motorista 1,00 45.20 48,20 
Gar 3,00 83,21 249,63 
Fiscal 1,00 45,20 45,20 
Custo Tofai 342,03, 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensal dos veículos 19.770,22 

Custo mensal com pessoal 22.313,97 

Custo mensal com farda e EPi's 342,03 

Custos Operacionais(R$) 42.426,22] 

Custo Unitário do Serviço(R$/m3) 74,67 
Custo Mensal (R$) 42.426,22 

Produção Mensal Estimada(m3/mês) 189,38 

Custo Mensal (R$) 42.426,22 

BDi 25,82% 10.054,45 

Total 53.380,67) 

Produção Mensal Estimada(m3/mês) 189,38 

Preço Unitário (R$/m3) 93,94 

Coleta e Transporte de Entulhos e lixo urbano com Caminhão Basculante 

Fração Er oa 
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| Comp. 021 

VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

Produção do veículo por mês 

[CAPACIDADE DO EASCULANTE 8,4 Mº (70% cap. Nominal) 
DIAS TRABALHADO POR MES 25,25 DIAS 
QUANTIDADES DE EQUIPAMENTOS 1,00 UNID. 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção período contrato 7.902,24 (m3) 

Periodo do contrato 12,00 (meses) 
Produção mensal 658,52 (m3) 

Dias úteis no mês 25,25 (dias) 

Produção diária 26,08 (m3) 

Número de viagens 30 (viagens/mês) 

Percurso total 1557,93 (km/mês) 

pARURGUNRE percorrido (12 meses) 18.695,10 (km/periodo total contrato) 

Quantidade Diária de Resíduos Coletado 

q= Q/ (dias de coleta no mês) q — quant diária de Resíduos coletada; 26,08 mãídia 

q=0Q/(25,25) VC — Velocidade média de coleta (5km/h); 

J — Jornada de Trabalho (44/6 = 7,33 hídia), 

] q= 26,08 m3ídia | L — Extensão das vias atendidas por tumo; 61,70km 
C = Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 8,4 m3) 

(*) 12m3x 0,70 = 8,4m3 

Tempo de Viagem para Descarga 0,70= indice de capacidade de carga do caminhão 

lada a lidos TV - Tempo de viagem para descarga 

( ) D — dist. média do centro gerador ao local de descarga; 61,70 km 

Vt — Velocidade de Transp. (50km/h); 

: Tv= 1,00 h | T1 — tempo necessário para pesagem e descarga. (=0,33 h) 

Número de Viagens por tumo 

NV E qxVexdJ 
ON LxC)+(tgxVCx TV) 

[ NV= 10 E 

Roteiros Diários Diurnos 

produtividade média(viag./veic./dia) 1,00 
Capacidade de carga p/viagem(m3) 8,40 

Coleta Diuma(%) 100,00 
F=q/(VxC) onde, 

Coleta Diurna E - nº de veículos que compõem a frota. 

maidia 28.08 q — quant. diária de Resíduos coletada; 

Francisco Emanuel Nogueira Jok 

] l Engenheiro Civil 
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PREFEITURA DE - assa 
 Solonópole sair, 315 

4 -Coleta Transporte de Entulho e lixo urbano na sede e distritos com Caminhão Basculante de 12M SÃO JOSÉ — Comp. 02.1 

Viag./veic.ídia 1,00 €C — Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 

m3iviagem beso V- nº possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 
No. De Velculos=(Calculado) de tempo (dia, semana ou mês) 

(dotado [5] 

CUSTO MENSAL DOS CAMINHÕES BASCULANTES | 

VEÍCULO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 

Remuneração do Capital do Veiculo/Mensal) 

Modelo Valor Veic(R$) Ym Taxalano(ã) Total (R$) 

CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.376,00 236.483,82 10,50 2.069,23 
Afusto total do veículo 2.069,23) 

|Vim=((VU+1)SVN)2*VU | VU - vida útil (anos): 4 

VN - valor do veículo (R$) 

RC=Vmi/12 i- taxa de juros anuais (10,50% aa.) - SELIC 

Depreciação Mensal do Veículo 

Modelo Valor Veic.(R$) a Total (R$) 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 378.376,00 0,2000 6.306,24. 

Custo total do veículo 6.306,24 

*d- Coef. de depreciação; VR-— Valor Residual (%): 20% Dep — Depreciação Mensal; 

a sbá in VU- Vida Útil (anos): ki iii 

VN — Valor do Veículo (R$). 

Quilometragem já 

Combustivel 
[Nº Veículos 1,00 

imês 25,25 km/mês E 

. agem/veiculo/dia 1,00) Consumo (km/litro) 
kmvdia/veículo 61,70 Preço(RS/litro) 

kmAriagem/veículo 61,70 Consumo Hitros mensal 

kmimês 1.557,93 R$imês 

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 
* troca de óleo: 

insumos Preço Unit(RS)|  ValornRS) 
Óleo cárier 15,31 287,33 cárter -15L a cada 2.500 Km. 
leo cx. Mud./difer. e hidráulico Ti? 65,60 cx. mudança/diferencial - 5L /5L a-cada 10.000 Km. 
raxa 25,60 7810 hidráulico -10L em 10.000 Km. 

Franosco Emanuel Nogueira Jot 
Engenheiro Cit 

CREA 370150-CE 
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Comp. 021 

Filtros 

Lavagem 142,85 

R$imês 

Pneus e câmai 

insumos PreçoConj(R$)]  Valor(R$) 
Pneus e câmaras 6.781,95 558,95 

Manutenção 

insumos Valor Veic(R$)|  Valor(RS) 
Manutenção Mensal p/ 01 veículo 378.376,00 7.094,51 

A, gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição 

sTespondem ao coeficiente de reparos de 0,90, incidente sobre o valor de 

aquisição do equipamento, com vida útil de 4 anos 

176,46] consumo de graxa - 0,0010 Kgkm 

571,40 gasto com filiros representa 50% das despesas com lubrificantes, 

1 aa uma lavagem pôr semana.(4 por mes) 

CM= VNxK 

VUx12 

Sendo: 

VN - valor do veículo (R$) 

VU vida útil veículo fanos) 
*K — cosficiente de proporcionalidade para manutenção 

* vida útil de 35.000 km, inclusive 01 jogo de recapagem 

Tributos.Seguros e Taxas 

ValorVeic(R$)|  Valor(R$) 
“IPVA , Licenciamento e seguro obrig- 2,5% aa 236.483,82 344,87 

R$imêsíveic. 344,87] 

Dado pela Fórmula: L= [VU + 1)x VNx 0.025 Sendo: 

2x VUx 12 VU -vida útil (anos): 

VN — valor do veículo, (R$) 
(9 Sobre o Valor do Chassi 

Ferram ilios 

Para Equipe Veículo 
Qtd! Vida Preço 

des, Tipo de Ferramenta vaiado útimeses) Qtd. Ano Unit(R$) | Preso Anual Preço Mensai 

- aSsoura 40cm com cabo 1,00 1,00 12,00 14,74 176,88 Ta,74 
Pã quadrada 2,00 3,00 8,00 24,00 152,00 16,00 

Ciscador 2,00 4,00 8,00 25,71 154,26 12,86 

Lona plástica 4,00x6,00m 1,00 12,00 1,00 239,98 238,99 20,00 

Total 63,60 

Francisoo Emanvel Nogueira Jota 
Ci 

CREA. 370150-CE 
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PREFEITURA 

env Tempo, , 317 Solonópole Estória, 

2.1 - Coleta e Transporte de Entulho e lixo urbáno na sede é distritos com Caminhão Basculante de 12 m3 - PREDF.SUELYP. | Comp. 021 

Resumo do € Total do Basculante 

Remuneração do Capital 1.532,99 

Depreciação dos Veículos 4.871,98 

Combustivel 3.739,02 

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 1.178,89 

Pneus e câmaras 568,95 

Manutenção 5.255,97 

Tributos Seguros e Taxas 344,87 

Ferramentas e Utensílios 63,60 

Custo Total do Basculante 21.365,31 

Dimensionamento do Pessoal Custo Unitário com Pessoai 
CS o un OC 

em Unid. Gari Coletor 
— [Salão R$ 1.483,51 

Insiubndade - (40% Sobre Sal. Minimo) R$ 593,44 
Adicional Notumo R$ 0,00 
Salário Base R$ 2.053,05 
Horas Extras - 50% “R$ 
Horas Extras - 100% R$ 
DSR horas Estras R$ 
Salario Mensal CR. 2.083,05 
Encargos 71,31% 1.485,42 
“Salário + Encargos R$ | 3.568,47 
Almoço R$ 587,60 
Café da manhã R$ 117,00 
Participação nos lucros/ duas cestas R$. 302,91 
conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.575,98; 

Tem Unid. “Motorista Fiscal | 
Salário R$ 1.741,75 1.982,83 

Inslubridade - (20% Sobre Sal. Mínimo) - (*) R$ 348,35 396,56) 

Adicional Notumo R$ 0,00 0,00] 

Salário Base R$ 2.090,10 2.375,39] 

Horas Exiras - 50% R5 
Horas Extras - 100% R5 

ps DSR horas Estras R$ 

Salario Mensal RS. 2.090,10] 2.379,39 

Encargos 71,31% 1450,45 1.606,74 

Salário + Encargos NS 3580,55 4.076,13 
Almoço! Café da manhã RS 520,00 587,60 

[Partici nos lucros/ duas cestas R$ 221,00 302,91 
conv.CE434/2024 
Custo Mensal 4.321,55 4.966,64 

Fiscal: insalubridade de 20% sobre S.M. 

[o ET P | 

| Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total 

Equana Gari coletor 4.575,98 3.00 13.727,94 

Motorista 4.321,55 1,00 4.321,55 

Fiscal 4.966,64 1,00 4.966,64 
Totalimês 5,00 23.018,13 

Custo Mensai com Farda e EPI's 

Farda e EPi's Motorista/Fiscai 

Hens Qid/Pessoa PR mera QtdiAno Rs bg ER Preço o Anual Preço Mensal 

Calça e camisa de brim pimotorista ou fiscal 1,00 200] 6,00 54,28 325,68 27.14 

Botina de segurança 1,00 2,00 6,00 27,64 165,84 13,52 

Boné de brim 1,00 400 3,00 848 25,44 212 

Capa de chuva 1,00 4,00 3,00 12,48 37,44 3,12 

Total 45,20 pa 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE Franosco Emanuel 2] 
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Farda e EPI's Gari 

Vida Preço 
itens Qtd./Pessoa útilimeses) Qtd./Ano Unit(R$) Preço Anual | Preço Mensal 

Calça e camisa de brim pigan 1.00 2,00 8,00 54,28 325,68 2714 

Botina de segurança 1,00 2,00 8.00 27,84 155.84 13,82 
Gorro Cala 1.00 4,00 3,00 6,97 20,91 1,74 
Capa de chuva 1,00 4,00 3,00 12,48 37,44 3,12 
Luvas de segurança 4,00 0,50 24,00 8,84 207,36 17,28 

[Protetor solar FPS 30 - 2000mi 1,00 10,00 1,20 153,20 195,84 18,32 
Colete refletivo 1,00 4,00 3,00 15,14 45,42 3,79 
Total 83,21 

Resumo Fardamentos e EPi's 

Funcionário Quant. R$jpessoa | Preço Mensal 
Motorista 1,00 46,20 45,20 

Gar 3,00 83,21 249,63 
Fiscal 1,00 48,20 45,20 
Custo Total 342,03| 

um Custos racionais 

Custo mensal dos veículos 21.365,31 
Custo mensal com pessoal 22.313,97] 

Custo mensal com farda e EPI's 342,03 

Custos Operacionais(R$) 44.021,31 

Custo Unitário do Serviço(R$/m3) 66,84 

Custo Mensal (R$) 44.021,31 
Produção Mensal Estimada(m3/mês) 658,52] 

[Custo Mensal (R$) 44.021,31 
ED] 25,82% 11.366,30 
Total 55.388,30 

Produção Mensal Estimada(ma/mês) 658,52 
Preço Unitário (R$/m3) 84,11 

Coleta e Transporte de Entulhos e lixo urbano com Caminhão Basculante R$ 

. , Franosco Emanuel Nogueira Je 
Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE Engenhesro Civil 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07.733.256/0001-57 Iwww.solonopolecegovbr  CREA-JOSUCE



VEÍCULO: CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 

Produção do veículo por mês 

CAPACIDADE DO COMPACTADOR 31,5 M3 (70% cap. Nominal) 
DIAS TRABALHADO POR MES 25,25 DIAS 
QUANTID TOS 700 UNID. 

[CUSTO MENSAL DOS CAMINHÕES COMPACTADORES | 

VEÍCULO: CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 

Remunse do Capital do Veiculo/Mensal 

Modelo Valor VelciR$) Ym Tealano0o) | Total(Rs) | 

CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 382.115,00 245.073,70 10,50 2.444,39 

usto fotal do veiculo ZH, 

[Vim ((VUs VN "VU | VU - vida ú8i (anos): E 

VN - valor do veículo (R$) 

|Re=vmys2 | i- taxa de juros anuais (10,50% aa) 

b jação Mensal do Veícui 

Modelo [ Valor Veic. (R$) Co Total (R$) 

CAMINHÃO COMPACTADOR DE 1545 | 352.115,00 0,2000 8535, 
Custo total do veículo 8.535,30 

*d - Coef. de depreciação; VR — Valor Residua! (%): 20% Dep — Depreciação Mensal, 

de(1-VRINU | VU = Vida Util (anos): [posmevvia 
VN — Valor do Veículo (R$). 

Manutenção. 
insumos Valor VeiciR$)| Va ] 

Manulenção Mensal p/ 01 veículo 392.115,00. 352,20 
Custo total 7.352,20 

* gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição QM= VNxK 

correspondem ao coeficiente de reparos de 0,90, incidente sobre o valor de VUxi2 

aquisição do equipamento, com vida útil de 4 anos Sendo: 

VN — valor do veiculo (R$) 
VU- vida útil veiculo (anos) 
*K — coeficiente de proporcionalidade para manutenção 

VU - vida útil (anos): 

VN — valor do veículo, (R$) 

1") Sobre o Valor do Chass' 

Tributos Seguros e Taxas 

TValorVeic.(R$)|  Valor(R$) 

“IPVA, Licenciamento e seguro obrig-25%aa | 245.073,70 331,86 
eic. 331,88 

Dado pela Fórmula: L= (VU + 1)x VNx 0.025 Sendo: 
2xVUx 12 

Resumo do Custo Total do Compactador 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 

CEP: 63620-000 | CNP!: 07:733.256/0001-57 | www.solonopole.ce.gov.br 

Francisco Emanuel Noguerta X 
Ci 

CREA 370150-CE 



Remuneração do Capital 
Depreciação dos Veículos 
Combustivel - 

Lubrificantes (óleos, graxas e filiros) - 
Pneus e câmaras E 

Manutenção 7.352,20 
Tributos Seguros e Taxas 331,86 

Ferramentas e Utensílios = 

Custo Total do Compactador 16.365,75 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensai dos veículos 16.355,75 

Custos Operacionais(R$) 16.365,75 

Custo Unitário do Serviço(R$/m3) 18.366,75 

) 16.385,75] 
-— [Quantidade Mensal Estimada(undimês) 1,00 

Custo Mensal (R$) 16.365,75] 

e — BB 425,12 
Total 16.801,15 

Quantidade Mensal Estmada(undimês) 1,00 
Preço Unitário (R$/und) 20.591,87 

Compactador Reserva de Capacidade de 15 Nº É E É E ER R$20.501,87 

- 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE 

CEP: 63620-000 | CNPJ: 07:733.256/0001-57 | www.solonopole ce gov.br 
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 Solonópole ssattsiin, 321 

PLANILHA: SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL 

Quadro de extensão das vias da Sede e dos Distritos 

. Extensão de Extensão Localidades Vie Vairor X2 (lados) Repasse/mês mensal(km) 

Sede 19,12 280 12 458,88 

DISTRITOS 

Assunção 3,37 2,00 12 80,88 

São José de Solonopole 5,70 2.50 12 136,80 

Cangati 2,03 2,00 12 48,72 

Pasta 1,30 2,00 4 8,00 

Pref. Suely Pinheiro 1,45 2,00 4 11,60 

tal Sede 32,97 744,88 

Previsão do Número de Equipes para Varrição 

Dados para Dimensionamento 

Quantidade de vias a varrer(mensal) 744,88 kmimês 
Quantidade de vias a varrer(diario) 29,50 kmídia 
Quantidade de dias 25.25 dias 
Produtividade média(gari/km/dia) 3,00 km/ídia 

Quantidade de varredores necessários 9,83 
Total Geral 10,00 homens 
N=dí(dias x r) onde, N. nº de varredores. 

d - kilometros mensal 

dias- 25,25 dias mensais 

r - produtividade km/dia/homems= 2 a 4 km 

Custo Mensal com os Carrinhos Lutocar 

Preço e Quantidade 

Modelo Preço Unit(R$) Quantidade TotaíRS 
“rinho Lutocar de 240 litros 428,56 10,00 4.280,56 

Manutenção 

admite-se o custo c/manutenção, durante sua vida útil correspondente a 5%, deduzido o valor dos pneus 

Preço Unitário E 428,56] 
Fator de manutenção(%) 5 

Vida útil (meses) 42 

Custo unitário total 1,79] 

Número de equipamentos 10,00 

Custo total com manutenção 17,80 

Francisco Emanuel Nogueira Jo 
E . Engenhero Cit 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - CE CREA. 370150-CE 
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fi -ServiçodeVarriçãomanual | Comp. os 

Ferramentas e Utensílios 

Tipo de Ferramenta Qtd! equipe | Vida útilimeses) Qtd. Ano Preço Unit (R$) Preço Anual | Preço Mensal 

Vassoura 40cm com cabo 2,00 0,50 48,00 14,74 707,52 58,96 

Pá quadrada 1,00 3,00 4,00 24,00 96,00 8.00 

Ciscador 1,00 3,00 4,00 25,171 102,84 857 

Sacolas plásticas(mês) 152,00 0,00 1.824,00 0,55 1.021,44 85.12 

Carrinho Lutocar 1,00 12,00 1,00 428,56 428,56 35,71 

Total 2.356,36 196,36 

Quantidade de Sacos plásticos por Varredor 6 unid./dia 

|Para 01 Equipe 196,36 

+hiúmero de equipamentos 10,00 

isto Total (R$) 1.963,60 

Resumo do Custo Total de Equipamentos e Utensilhos 

Manutenção e 93,08 

Ferramentas e Utensílios 1.963,60 

Custo Total (R$) 2.056,68 

Dimensionamento do Pessoal 

Quantidade de Pessoas 
Fiscal 1,00 

| Varredores 10,00 

Total 41,00 

item Unid. Fiscal Varredor 

Salário R$ 1.982,83 1.483,61 

inslubridade - (20% Sobre Sal. Minimo) R$ 264,00 264,00 

Adicional Noturno R$ 0,00 -0,00 

“ário Base R$ 2.246,83 1.765,01 

- «tas Extras - 50% R$ 

Horas Extras - 100% RS 
DSR horas Estras R$ 

Salario Mensal R$ 2.246,83 1.766,01 

Encargos TL3Id 1.503,08] 1.259,34 
Salário + Encargos R$ 3.749,91 3.025,35) 
Almoço R$ 587.60 596,91 | 
Café da manhã R5 0,00 118,58] 

Cesta Básica R$ 302,91 190,00 
Custo Mensal 4.640,42 3.930,94 

Francisco Emanuel Noguera Jota 
Engenheiro Cmil 

CREA. 370150-CE 
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|á1 Serviço deVarriçãomanual = a 

Custo Mensal Total com Pessoal 

Funcionário Custo mensal/pessca Quantidade Total 
Varredor 3.930,94 10,00 39.308,40 

Fiscal] 4.786,16 1,00 4.640,42 

Totalimês 10,00 43.949,82 

Custo Mensal com Farda e EPI's 

Farda e EPI's Fiscal 

Hens GidiPessoa [Vidaútijmeses|  Grd/Ano Preço UniL(R$)| Preço Anual | Preço Mensal 

Caiça e camisa de brim 1,00 3,00 4,00 54,28 217,12 18,08 

Botina de segurança 1,00 8,00 2,00 27.64 55,28 451 

Boné de brim 1,00 6,00 2,00 8,48 16,96 1,41 

[Capa de chuva 1,00 12,00 7,00 12,48 12,48 1,04 

»tetor solar FPS 30 - 2000mi 7,00 10,00 1,20 163,20 195,84 16,52. 

| Total 41,47 

Farda e EPI's Varredor 

itens Qtd./'Pessoa Vida útifmeses Qtd./Ano Preço Unit(R$) | Preço Anual | Preço Mensal 

Calça e camisa de brim pigari 1,00 2,00 8,00 54,28 325,68 27,14 

Botina de segurança 1,00 2,090 8,00 27,64 165,84 13,82 

Gorro Califa 1,00 4,00 3,00 6,97 20,91 1,74 

Capa de chuva 1,00 4,00 3,00 12,48 37,44 3,12 

Luvas de segurança 1,00 0,50 24,00 8,64 207,36 17,28 

Protetor solar FPS 30 - 2000ml 1,00 10,00 1,20 163,20 195,84 16,32 

Colete refletivo 1,00 4,00 3,00 15,14 45,42 3,79 

Total 83,21 

Resumo com Fardamentos e EPI's 

Funcionário Quant. R$ /pessoa Preço Mensal. 

Fiscal 1,00 41,47 41,47 

redor 52,00 83,21 832,10 

| ato Total 873,80 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensal com equipamentos e utensilos 2.056,68 

Custo mensal com pessoal 43.949,82 

Custo mensal com farda e EPI's 873,80 

Custos Operacionais(R$) 46.880,30, 

Custo Unitário do Serviço(R$/km) | 62,93] 

Francisco Emanuel Nogueira Jota 
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PLANILHA: SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL 

Custo Mensal (R$) 45.880,30] 
Produção Mensal Estimada(km/mês) 744,88] 

Custo Mensal (R$) 46.880,30 
BDI 25,82% 12.104,49 
Total 58.984,79] 

Produção Mensal Estimada(kmimês) 744,88] 
Preço Unitário (R$/km) 75,20] 

[Serviço de Varrição Manual T R$79,20] 

Francisco Emanuel Nogueira Jota 
Engenheiro Cruil 
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PREFEITURA DE nasua empo, 

NES história, 

Despesas indiretas 

AC [Administração Central 2,53 
DF Despesas Financeiras 1di 

R Riscos 0,89 

Beneficio 

S+G  |Seguro + Garantia 0,5 

L Lucro 4 

| impostos 13,15 

PIS 0,65 

COFINS 3 

ISS 5 

CPRB (4,5% apenas quando estiver desoneração INSS) 4,5 

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15 

BDI= 25,82% 

(1+(4C+S+R+ GO) + DPG AL) 

E -D 
BDI 

Francisco Emanuel Nogueira Jota 
Engenheiro Cmil 

CREA. 370150-CE 

E. 
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PREFEITURA 
F 

AS |SEBRAE 0,60" 0,60 

A6 | Salário Educação 2,50 2,50 

—] A7 |Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 I|EGTS 8,00 8,00 

A9 |SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

B |GRUPOB 

Bi |Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 

B2 Feriados 3,71 0,00 

B3 |Auxil io - Enfermidade 0,87 0,66 

B4 113º Salário 11,03 8,33 

B5 |Licença Paternidade 0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 

B7 |Dias de Chuvas 1,59 0,00 

B8 |Auxil io Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

B9 [Férias Gozadas 12,35 9,33 

BiO |Salário Maternidade 0,04 0,03 

a TOTAL 48,36 19,04 

c GRUPO € 

Ci Aviso Prévio Indenizado 5,52 417 

€C2 lAviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

C3 Férias Indenizadas 1,72 1,30 

C4 |Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 

Cs |Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

D |GRUPOD 

Di |Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,80 7,01 

Reincidência de Grupo À sobre Aviso 

D2 |Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 0,49 0,37 

sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL| 18,29 7,38! 

A+B+C+D= 114,15 71,31 

3z S 



ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 2025.03.17.002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00007.20250224/0002-20 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SL O(A) E sssumausanaasismaseeesescençass 

O(A) --, com sede no(a)  --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA VITÓRIA PINHEIRO NOGUEIRA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) iseeeasesteaaaaaeaiateana + inscrito(a) 
NO iiiiceereneeranreraceraeraarestaaa , Ssediado(a) na a... cseterenenererananeerereranarenasa ; 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 

(A) aeiiierererensrans ; PORAGSMO) GO enereneraressrararaaas , tendo em vista o 

que consta no Processo nº 00007.20250224/0002-20 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

RESIDENCIAIS E COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 
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os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de iiessasssaeeeeetemeaa 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e 

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 

suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá- 

lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
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do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços; 

9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.27. Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades 

em relação ao cronograma previsto. 

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
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aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Para assegurar a plena execução contratual, o CONTRATADO deverá 

apresentar garantia, conforme detalhado na Cláusula 11 do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2015. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

|) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

HI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será 

de 20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será 

de 5% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será 

de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14,133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.531.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, na dotação: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 78, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21. 

SOLONÓPOLE/CE, 

CNP) Nº -- 
ANA VITÓRIA PINHEIRO NOGUEIRA 

Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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